
Ikt DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comardan
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da PrwWôncla da Repúbltr

ã'/' ● Secretaria de RadonalizaçSo e Simplificação
8  ' Departamento de Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Estado de Desenvolvimento EconOmloo de Mirtas Ger

SEDE - BELO HORIZONTE

JUCEMG Ato: 002 * 27/100014 ig:41

5N> de Matricula do Aoente
AuxiSar do Comércio

NIRE (da aede ixj fitai, quando a
sede for em outra UF)

Código da Neturaza
Jurídica 14/738.061-8

I31210146503 2062
1 - REQUERIMENTO

iLMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA ■ ME

(da Empresa ou do Agerrte Auxiliar do Coméntío)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

NOME;

N® FCN/REMP

DE (}ÓDIGO

VIAS DO ATO

|

CÔOIGO

DO EVENTO QTOE DESCÍ
J143110417664IO ATO/EVENTO

AtJ^CAO J

" ALtERACAO DE NOME EMPRESARIAl

/ ALTERACAO DE ENDEREÇO CÊNTIMO DO MESMO
MUNICÍPIO

002

1

2211 1

r  RFB _jaaptrtgSitanta Lag^ da Empresa / Aoente Auxiliar do Comôrdo:

QP \ BELOHORgQNTE
L

Nome:

ocal r~
Telefone da Con(^ ILiSíl

Cot*
22 Outubro 2014

Pata

2 ●● USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO COLEGIADA

n DECISÃO SINGULAR

Noma(s) Empresariai(ai8) igual(afs) ou semelhantefs):

□ sim PI SIM Processo em Ordem
Adedsao

/  i.
Data

ResponsávelpT| NÃO / /
Data

P~| NÃO /  /

ResponsávelResponsãv^Data

3* ExigèndaDECISÃO SINGULAR

prj Processo em exigántía. (Vide despacho em folha arrexa)

Processo deferido. Pubiique-se e arquive-se.

P I Processo indeferido. Pubtique-se.

? Exigõnda

□El

Z2jJQj\h.
Data ^vel

●laDECISÃO COLEGIADA

P~| Processo em exigência. (Vida despacho em folha anexa)

pT] Processo deferkto. Publiqua-se e arquive-se.□ Processa Indeferido. Publique-se.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MtNAS GERAIS
CESTIFICOORE«STOOSOBONRO:6400798
EM 28/10/2014

SCC LAB OlAGNOSnCOS LTDA - MEff

PROTOCCLO: 14/738.061-8 |«Rta*i
/ /

AH1489741VogalData
TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

^/'oôva'

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n® 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC L<vB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME. Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -
27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n“ do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n° 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocoio 147380618 -
27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Pauia Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.bre informe n° do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral.
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5ALTERAÇAO CONTRATUAL CONSOLIDADA
“GLG LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME.”

CNPJ.: 20.352.354/0001-02

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos

08/11/1987, empresário, portador da carteira de identidade n° MG 12.528.819
SSP/MG e CPF 093.670.796-80, residente e domiciliado à Av. do Contorno. n° 1266 -
Apto 1203 - bairro Floresta, CEP 30110-008, Belo Horizonte - MG

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA, brasileira, casada, sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de identidade número M
— 2.919.545 SSP/MG e CPF 495.019.416-04, residente e domiciliada à Av. do

Contorno. n° 1266 - Apto 1203 - bairro Floresta, CEP 30110-008, Belo Horizonte -
MG;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, denominada GLG LAB
DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, tem sede à Rua Itapetinga, 1211 - Loja B, bairro
Cachoeirinha, Belo Horizonte - MG. CEP 31130-192, inscrita no CNPJ sob o número
20.352.354/0001-02 e na JUCEMG sob o NIRE 3121014650-3 em 30/05/2014,

resolvem pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito entre si,
alterar as disposições contratuais vigentes, nos termos do Código Civil. Lei n°,
10,406/2002, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Alteração da Razão Social

Neste ato, a sociedade altera sua razão social para GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA -
ME.

CLAUSULA SEGUNDA - Do Endereço

Loja B, bairroA sociedade que antes tinha sede à Rua itapetinga
Cachoeirinha, CEP 31130-192, Belo Horizonte - MG;  é alterada neste ato para Rua
Lauro Jaques, 72, bairro Floresta, CEP 31015-176, Belo Horizonte — MG.

1211

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME.”

CNPJ.: 20.352.354/0001-02

U

● ● ●●

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, solteiro, maior, nascid®* *aos

08/11/1987, empresário, portador da carteira de identidade n® MG 12.528?819
SSP/MG e CPF 093.670.796-80, residente e domiciliado à Av. do Contorno. p®12£6 -

Apto 1203 —bairro Floresta, CEP 30110-008, Belo Horizonte - MG;

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA, brasileira, casada, sob o r^i[n§ de

comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de identidade número M
- 2.919.545 SSP/MG e CPF 495.019.416-04, residente e domiciliada à.A\í.. do

Contorno, n® 1266 - Apto 1203 - bairro Floresta, CEP 30110-008, Belo Horizonte -
MG;

Resolvem peto presente instrumento particular e na melhor forma de direito entre si.
consolidar as disposições contratuais vigentes, nos termos do Código Civil, Lei n°.
10.406/2002. que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da natureza jurídica, sede e foro

A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, e com a
denominação de *‘GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME.”, será regida por este
instrumento e pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e com a

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o n° 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -
” 27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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5Regência Supletiva da Lei 6.404/76, conforme faculta o § 1° do art. 1.053 da Lei

10.406/2002, para a avaliação e escrituração contábil e  demonstrações
contábeis/financeiras, onde então, será aplicado  a Regência Supletiva dos artigos;
"art. 8® , para avaliações", “arts. 176 a 191 para a escrituração e demonstrações
contábeis financeiras” e “arts. 224 e 225 para as situações de fusão cisão ou
incorporação” e o '*§ 5° e 6° do art. 289, para as publicações". Este regramento será
adotado, nesta ordem sucessiva e no que for aplicável a normas das sociedades
simples definidas nos artigos 997 e seguintes da Lei 10.406/2002.
A sociedade tem sede à Rua Lauro Jaques, 72, bairro Floresta, CEP 31015-176,
Belo Horizonte - MG; Eleito o foro da comarca de Belo Horizonte - MG. para
ajuizamento de quaisquer ações pertinentes a sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Capital Social

O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) quotas
no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente
nacional, estando distribuído entre os sócios da seguinte forma:

R$ 9.900 QuotasGABRIEL DE ANDRADE CANELA 9.900,00

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES
CANELA

R$ 100,00 100 Quotas

10.000 QuotasR$TOTAIS 10.000,00

A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, sendo que todos
se responsabilizam solidariamente à integralização do capital social.

CLAUSULA TERCEIRA - Do Obietivo Social

O objetivo social é comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em
geral para hospitais e laboratórios.

CLÁUSULA QUARTA - Da Administração da Sociedade

A administração da sociedade será exercida pelo sócio GABRIEL DE ANDRADE

CANELA, já qualificado no preâmbulo, ou por procurador nomeado por este através
de instrumento específico, competindo ao mesmo fixar a direção geral dos negócios
da empresa, aprovar planos e decisões, assim como contratos ou acordos decôrrentes
dessas decisões, principalmente os relativos a novos negócios e diversificações,
associações, aquisições e investimentos, compromissos comerciais de porte «e «que
envolvam responsabilidade da sociedade, deliberar sobre contratos de maior porte, a
representação da sociedade perante instituições financeiras e bancárias, forneCédores
e clientes em geral, autarquias e demais repartições públicas, federais, estàduals e
municipais, autorizar a alienação de bens do ativo permanente da sociedacíe. a
constituição de ônus reais, a prestação de garantias em obrigações perante tçi;çeiros,
deliberar sobre distribuição de lucros e propostas de alteração de capital social. , ’

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá constituir administrador não sócio. _ ’ ● ●,

Parágrafo Segundo: Fica assegurada uma retirada mensal aos administradores, que
será creditada a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre

quotistas, importância esta que será levada a débito da conta “DESPESAS
ADMINISTRATIVAS”.

Parágrafo Terceiro: Para as decisões da sociedade, bem como o direcionamento da
mesma, haverá a necessidade de deliberação de sócios que representem ou mais
do Capital Social.

os

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n® 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA- ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -
27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

m
pág. 4/6

fnffTARIA'



5
Parágrafo Quarto: é vedado aos quotistas o uso da denominação social em negócios
estranhos ao interesse da sociedade, assumir obrigações ou responsabilidades que

não digam respeito ao seu objetivo, tais como avais, fianças, abonos, endossos e
outras responsabilidades de mero favor, sem a autorização de todos os sócios.

CLÁUSULA QUINTA - Das Reuniões

Fica dispensada a realização de reuniões, desde que, os sócios decidam, por escrito,
sobre matéria que seria objeto dela.

CLÁUSULA SEXTA - Da Transferência de Quotas

Nenhum dos sócios poderá transferir suas quotas no todo ou em parte, para pessoas
estranhas à sociedade sem prévia aquiescência da outra, que terá preferência e
igualdade na aquisição, o que deverá ser feito através de proposta por escrito com
uma antecedência mínima de 60 dias. tendo a outra parle mais 60 dias após o

recebimento da proposta para manifestar o seu interesse.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Falecimento ou Falência dos Sócios

No caso de falecimento de um dos sócios, os seus herdeiros poderão nomear um

representante para integrar a sociedade, se assim convier ao sócio remanescente,
Não havendo acordo, será feita a liquidação da sociedade pelo balanço levantado na
data do falecimento do sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Dos Lucros Apurados

Os lucros apurados anualmente serão divididos entre os sócios desproporcionalmente
ao capital social de cada um, ou a critério dos mesmos incorporados ao patrimônio da
sociedade; havendo prejuízo será este levado a uma conta especial, para amortização
com os lucros dos exercidos seguintes, de acordo com a legislação do imposto de
renda.

CLÁUSULA NONA - Do Exercido Social.

O exercicio social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo,
proceder-se-á ao levantamento do balanço patrimonial para apuração dos reçultados,
que serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de participarão no
capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do prazo de Duração

A sociedade terá a duração por prazo indeterminado, sendo seu inicio de atividâdè:em
30/05/2014.

. - >
● « » «
> ●

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos Impedimentos Legais

Os sócios e o administrador declaram, sob as penas da lei, expressamente qué«nào se

acham impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, nos termos do art 1.011, Parágrafo 1®, da Lei
10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento
previsto na Lei n“ 8.934/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Casos Omissos

Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento ou
de fatos nele não regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou de
um árbitro por eles escolhido.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o n° 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DiAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -
27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Gerai. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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4 5

E, por se acharem justos e combinados, assinam o presente instrumento.

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2014.

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA

V

GAB|HÉL DÉ ANDRADE CANELA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
C£RTTRCO O REGISTRO SOB O NRO:5400798
EM 28/10/2314

SGC LAB OIAGNOST?COS LTDA . ME«

PROTOCOLO: 14/73B.081-8

AH1489742

#

^  ̂

>)>

)>

>  ●> ^

j 4

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n® 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -
27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomflm - Secreláría-Geral. Para validar este
documento, acesse http://wvsw.jucemg.mg.gov.br e ir)forme n° do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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j N» DO PROTOCOLO (Uso da Junta Coo»efclal)
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Racionalização e Simpifficação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Estado de Desenvotvimefito Econdmico de Minas Geral

X

JUCEMG
iiiiii iiiiiiiiiiiiiiiii

SEDE - BELO HORIZ

Alo: 002 - 01/10/2015 Ofi;5

ONTE

4

N° de Matricula tio Agente
AuxiBar do Comércio

NiF^ (da seda ou fnitf. quando a
seda for em outra UF)

Código da Natureza
Juridica

15/671.594*531210146503 2062
1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

GC LA8 DIAGNÓSTICOS LTDA ● WENOME:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comérdo)

requer a V.S** o deferimento do seguinte ato: N® FCN/REMP

llllliililllllliN® DE CÓDIGO

VIAS DO ATO

CÔOiGO

OOEVENTO QTDE DESCRiCAO DO ATO / EVENTO
I  - Ialteracao

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL
E SEOJNDARIAS)

2244 1

J153169801903

1 002

RFB

Representante Legal da Empresa {Agente Auxiliar do Comércto:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Cocréto: _

 llm
.(Ai^onf: BELO HORIZONTE

Oigfe.:.:Local

30 Setembro 2015

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO COLEGIADAEt
74ome(s) Empresartal(als) Igualais} ou 6emeihante(s):

ECISÃO SINGULAR

□SIM SIM Processo em Ordem
A dedsão

/  /
Data

□ [T] NÃONÃO / / Responsável/  /.

ResponsávelDataData Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo am exigência. (Vide despacho em tolha anexa)
<^AEx^ôncáa2* Exigência 3* Exigênda 4“ Ex^ência ,

□A#
□□ □^rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

[J I Processo Indeferido. Publique-se.

insávei

gê^ciDECISÃO COLEGIADA□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa}

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

□ Processo Indeferido. Publique-se.

5" Exigência4*Ex!2" Exigênda
m

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
CERTIFICO C REGISTRO SOB O NRO: 5592792
EM 02/10/2015.-'

3" Exigênda n

C
«ac LAB DtAOHOSTieOS UTB* - V8*

Uf
Prctocdu: 1S/67Í.594-5} /

Data Vogal
4H1726825F^residi I

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n® 5S92792 em 02/10/2015 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME. Nire 31210146503 e protocolo 156715945 -
01/10/2015. Autenticação: FF5C9C5DC5F7589DF35A35F3620CF5F2C9D9D73. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/671.594-5 e o código de segurança JLRK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/10/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Sf TABELIONATO OE notas de BEI.O HORIZONTE / MG
TABEUtO ■ JOAO GAOtOS NUMIS JtArOA

Reconheço por seselhençi a(s) lireaís) de:
6ãbriel de Andràde CànelamiMtmmtummitt
B^o Horizon 1/10/2015 09:12:58

■<v

&
S-'. Dalilac

●<
<j AMkNHCemZNTO OE FIRMA

^  BcroirSBr
* tse.Aulorfarqda

^íEbo. 02 T.FJ;R$1.25 TQtal:R$5,27 lY 67524 y .I
je

DF.N'

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o n° 5592792 em 02/10/2015 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME. Nire 31210146503 e protocolo 156715945 -
01/10/2015. Autenticação: FF5C9C5DC5F7589DF35A35F3620CF5F2C9D9D73. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/671.594-5 e o código de segurança jLRK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/10/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 4í>-
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2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOUDAOA
“GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - MB.”

CNPJ.: 20.352.3S4/0001-02

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 08/11/1987,

empresário, portador da carteira de identidade n® MG 12.528.819 SSP/MG e CPF
093.670.796-80, residente e domiciliado à Av. do Contorno, n® 1266 - Apto 1203 — bairro
Floresta, CEP 30110-008. Belo Horizonte - MG

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA. brasHeira, casada, sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de identidade número M —
2.919.545 SSP/MG e CPF 495.019.416-04, residente  e domiciliada à Av. do Contorno, n®

1266 - Apto 1203 - bairro Florete, CEP 30110-008, Belo Horizonte - MG;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, derK>mínada GC LAB DIAGNÓSTICOS
LTDA - ME, tem sede à Rua Lauro Jaques, 72, bairro Floresta, CEP 31016-176, Belo
Horizonte — MG, inscrita no CNPJ sob o número 20.352.354/0001-02  e na JÜCEMG sob o
NIRE 3121014650-3 em 30/05/2014, resolvem p>eIo presente instrumento particular e na
melhor forma de direito entre sí, alterar as disposições contrateais vigentes, nos termos do
Código Civil, Lei n®. 10.406/2002, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Alteracao do Objetivo Soda!

Neste ato, a sociedade altera seu objetivo social para:

a) Comerdaiização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral para
hospitais e laboratórios;

b) Locação de equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais

(CNAE 77.29-2/03 e 77.39^A)2)

c) Comércio atacadista, importação e exportação de Instrumentos e materiais para

uso médico, cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório (CNAE 46.45-1-03)

d) Fabricação de ap>arelhos eletrorrtédicos e tíetroterapôutícos  e eqiflpamentos de

irradiação (CNAE 26.604-00).

e) Locação de mão de Obra (CNAE 78.20-5/00)

f) Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou

de insumos agropecuários (CNAE 46.93-1-00)

g) Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE 46.44-

3/02)

h) Comércio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças relativos

aos objetos da empresa (CNAE 47.73-3/00)

i) Manutenção, calibraçâo, validação e qualificação térmica em aparelhos

odontológicos, médicos, laboratoriais, hospitalares e Industriais (CNAE 33.12-1/03)

j) Manutenção e calibraçâo em equipamentos médicos e científicos tais como

balanças, aparelhos de (Mes&ão, monitores cardíacos, desfíbritadores. bisturis. etc

(CNAE 33.12-1/02)

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
“GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME.”

CNPJ.: 20.352.354/0001-02

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasíl^ro. solt«ro. maior, rtascido aos 08/11/1987,
empresário, portador da carteira de identidade n® MG 12.528.819 SSP/MG e CPF
093.670.796-80, residente e domiciliado à Av. do Contorno, n® 1266 - Apto 1203 - bairro
Floresta, CEP 30110-008, Belo Horizonte - MG;

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o n® 5592792 em 02/10/2015 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 156715945 -
01/10/2015. Autenticação: FF5C9C5DC5F7589DF35A35F3620CF5F2C9D9D73. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/671,594-5 e o código de segurança ]LRK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/10/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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LENiCE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA, brasileira, casada, sob o regime de
comunhão parctai de bens, empresária, portadora da carteira de identidade número M -
2.919.545 SSP/MG e CPF 495.019.416-04. residente  e domiciliada à Av. do Contorno, n®

1266 - Apto 1203 - bairro Floresta. CEP 30110-008, Belo Horizonte - MG:

Resolvem pelo presente ínsfrumento particular e na melhor forma de direito enfre si.
consolidar as disposições contratuais vigentes, nos termos do Código Civíl, Lei n".
10.406/2002, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da natureza iurldica, sede e foro

A sociedade, constituída sob a forma de sodedade empresária limitada, e com a
denominação de "GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME.”, será regida por este
instrumento e pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e com a
Regênda Supletiva da Lei 6.404/76, conforme faculta o § 1® do art. 1.053 da Lei
10.406/2002
contábeis/financeiras, onde então, será aplicado  a Regênda Supletiva dos artigos; "art 8®,
para avaliações”, “arts. 176 a 191 para a escrituração e demonstrações corrtábeis
financeiras" e "arts. 224 e 225 para as situações de fusão cisão ou incorporação” e o *'§ 5®
e 6® do art. 289, para as publicações". Este regramento será adotado, nesta ordem
sucessiva e no que for aplicável a normas das sodedades simples definidas nos artigos
997 e seguintes da Lei 10.406/2002.
A sodedade tem sede à Rua Lauro Jaques» 72, bairro Floresta, CEP 31015-176, Belo
Horizonte - MG; Eleito o foro da comarca de Beto Horizonte - MG, para ajuizamento de
quaisquer ações pertinentes a sodedade.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Capital Sodal

O capital sodal é de R$ 10.000,00 (dez míl reais) dividido em 10.000 (dez mif) quotas no
valor unitário de R$ 1.00 (um reaO. totalmente Integralizado em moeda corrwrte nacional,
estando distribuído entre os sódos da seguinte forma:

e  escrituração contábil e demonstraçõesa  avaliaçãopara

9.900 QuotasR$ 9.900,00GABRIEL DE ANDRADE CANELA

100 QuotasR$ 100,00LENICE ROS/UIE ANDRADE GOMES

CANELA
10.000 QuotasR$ 10.000,00TOTAIS

A responsabilidade de cada sódo é limitada ao valor de suas quotas, sendo que todos se
responsabilizam solklaríamente à íntegralização do capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objetivo Sodal

a) Comerdaiízação de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral para
hospitais e laboratórios;

b) Locação de equipamentos médicos, hospitelares, odontológicos e laboratoriais

(CNAE 77.29-2/03 e 77.39-0/02)

c) Comércio atacadista, Importação e exportação de Instrumentos e materiais para

uso médico, drúrgico, odontológíco, hospitalar e de laboratório (CNAE 46.45-1-03)

d) Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de

irradiação (CNAE 26.8CM-O0).
e) Locação de mão de Obra (CNAE 78.20-5/00)

f) Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominãnda de alimentos ou

de insumos agropecuários (CNAE 46.93-1-00)

g) Comerdo atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE 46.44-
3/02)

h) Comércio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças relativos

aos objetos da empresa (CNAE 47.73-3/00)

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o n° 5592792 em 02/10/2015 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME. Nire 31210146503 e protocolo 156715945 -
01/10/2015. Autenticação: FF5C9C5DC5F7589DF35A35F3620CF5F2C9D9D73. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral, Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 15/671.594-5 e o código de segurança JLRK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/10/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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i) Manutenção, calibração, validação e qualificação térmica em aparelhos

odontológicos, médicos, laboratoriais, hospitalares e industriais (CNAE 33.12-1/03)

J) Manutenção e calibração em equipamentos médicos e cientificos tais como

balanças, aparelhos de pressão, monitores cardíacos, desfibriladores, bisturis, etc

(CNAE 33.12-1/02)

CLÁUSULA QUARTA - Da Administração da Sociedade

A administração da sociedade será exercida pelo sócio GABRIEL DE ANDRADE
CANELA, jâ qualificado no preâmbulo, ou por procurador nomeado por este através de
instrumento específico, competindo ao mesmo fixar  a direção geral dos negócios da
empresa, aprovar planos e decásões, assim como contratos ou acordos decorrentes
dessas decisóes, prindpalmente os relativos a irovos negócios e diversificações,
associações, aquisições e investimentos, compromissos cxxnerciais de porte e que
envolvam responsabilidade da sociedade, deliberar sobre contratos de maior porte, a
«apresentação da sociedade perante instituições fin^ceiras e bancárias, fornecedores e
clientes em geral, autarquias e demais repartições públicas, federais, estaduais e
municipais, autorizar a alienação de bens do ativo permanente da sociedade, a
constituição de ônus reais, a prestação de garantias em obrigaçõ^ perante terceiros,
deliberar sobre distribuição de lucros e propostas de alteração de capital social.

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá constituir administrador não sódo.

Parágrafo Segundo: Fica assegurada uma retirada mensal aos administradores, que será
creditada a titulo de pr6-labore, cujo valor será livremente convencionado entre os
quotistas, importância esta que será levada a débito da conta
ADMINISTRATIVAS”.

Parágrafo Tercreiro: Para as decisões da sociedade, bem como o direcionamento da
m^ma, haverá a necessidade de deliberação de sócios que representem % ou mais do
Capital Social.

Parágrafo Quarto: é vedado aos quotistas o uso da denominação social em negócios
estranhos ao interesse da sociedade, assumir obrigações ou responsabilidades que não
digam respeito ao seu objetivo, tais como avais, fianças, abonos, endossos e outras
responsabilidades de mero favor, sem a autorização de todos os sócios.

CLÁUSULA QUINTA - Das Reuniões

DESPESAS

Fica dispensada a realização de reuniões, desde que, os sócios decidam, por escrito,
sobre matéria que seiia objeto dela.

CLAUSULA SEXTA - Da Transferência de Quotas

Nenhum dos sócios poderá transferir suas quotas no todo ou em parte, para pessoas
estranhas à sociedade sem prévia aquiescência da outra, que terá preferência e igualdade
na aquisição, o que deverá ser feito atievés de proposta por escrito com uma
antecedência mínima de 60 dias, tendo a outra parte mais 60 dias após o recebimento da
proposta para manifestar o seu interesse.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Falecimento ou Falência dos Sócios

No caso de falecimento de um dos sócios, os seus herdeiros poderão nomear um
represenfonte para integrar a sociedade, se assim convier ao sócio remanescente. Não
havendo acordo, será f^ta a liquidação da sodedade pelo balanço levantado na data do
falecimento do sódo.

CLÁUSULA OITAVA - Dos Lucros Apurados

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico registro sob o n® 5592792 em 02/10/2015 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 156715945 -
^ 01/10/2015. Autenticação: FF5C9C5DC5F7589DF35A35F3620CF5F2C9D9D73. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse wwwjucemg,mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/671.594-5 e o código de segurança jLRK Esta cópia foi autenticada
digitalmenle e assinada em 08/10/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Os lucros apurados anualmente serão divididos entre os sócios desproporcional mente ao
capitai social de cada um, ou a critério dos mesmos incorporados ao patrimônio da
sociedade; havendo prejuízo será este levado a uma conta especial, para amortização

lucros dos exercícios seguintes, de acordo com a legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA NONA - Do Exercício Social.

O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, proceder-
se-á ao levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, que serão
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de participação no capitai social.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do prazo de Duração

A sociedade terá a duração por prazo indeterminado, sendo seu inicio de atividade em
30/05/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos Impedimentos Legais

Os sócios e o administrador declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se
acham impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, nos termos do art 1.011, Parágrafo 1®, da Lei
como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei n 8.934/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Casos Omissos

Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento ou^
fatos nele não regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou de um árbitro
por eles escolhido.

E, por se acharem justos e combinados, assinam o presente instrumento.

com os

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2016.

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA

gJOnUOilX

2* TAOEUONATO OE NOTAS OE BELO HORIZONTE ! MG
?«HtuAO JOAO CARLOS MUNCS A»(!OR

RLaOlBIltlI, UflotIseunwlollBVIKIM

Reconhecn cor senelhança^^aísl -firaâlsl de:

Babriei de findrade C^ela.Lenice Rosane Andrade
Gooes Canela
fielo Horizonte,09/69A2015 IísÍtI

;$10E*o.Rt8.04 T.F.J:R$2.5I

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

a Certifico registro sob o n° 5592792 em 02/10/2015 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME. Nire 31210146503 e protocolo 156715945 -
^ 01/10/2015. Autenticação: FF5C9C5DC5F7589DF35A35F3620CF5F2C9D9D73. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/671.594-5 e o código de segurança jLRK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/10/2015 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME
CNPJ: 203S2J54/0«Íl-02

mSTRüMENTO particular 0WRATmCAÇÀO 0A 2' ALTBHACÃO

instrumento particular de re-rstrticaiíâo, os
sócios abaixo assinados:

Pelü presente

0&/1 m987, portador da Cl MG 12.p8-« 1V. ex^i pc ^
693.670.75^, tosideuta e domicilt^o na ^

do Contorno, n* 1266, apto 1203. bairro Floresta, CEP 30.110^8.

«m

comunh&o par^l^ bens, ^ CFF/MP n«» 49SL019.416-04, rwndente c

SiSiTfiít sr^ ~ -■ - <=->~
1203, bairro Floresta, CEP 30.110-008,

únicos sócios da ^ ̂ ^clo Hc “MG na Rua Lauro Iaques n“ 72, bairroME”

^Ort)5/20H, resolvían do ccmujin acordo pio«^ as
in^nanento «mfonnc cl&isulas abaixo;

, com sede na
Floresta, Cop 31.015-176, com
sob o n'’ 3121014650-3 etn
seguime alterações, re-retificaftdo o prestm»

CIADSVLA SEG13NDA - DO OBJETO SOCIAL

Os Sócios resolvem re-ratifícar a COMO-
enoncamente a descriçfio do objeto social da empresa, COMO.

a) Comc«Uüi«ç»o dc u=«ca, r«gc„««, aparelho., in^rumonto, cm geral para hoap.ta.a
e laboratórios (Cnae 46.45-í/Ol);

b) Locaçfio de equipamentos
77.29-2/03 c 77.39-0/02);

do ©ontr^ social, aonde informou

laboratoriais (Csaemódicos, hostwtahDres, odontotógioos e

„  ;mr,g,rTMcad) c exoorUwao de instrumentos materiais p«ra
uso

eletromódícos e clctrolcmpêwticos c equipamentos dcd) F^tcaçâo de aparelhos
irradiaçAo (Cruio 26.60-4^K));

e> Locaçfio de mÈlo de obm (Cnac 78.20-5/00),

0 Comémio aiacadisu. d« memadori» cm goml. S«n pmiominâhci. dc alimeotó. ou de
insumos agropecuários (Cnac 46.93-1/00);

g) Comércio atacadista de medicamentos e drogas dc uso

h) Comércio, importação c a exponaçSo dc
objetos da empresa (47.73-3/00);

i) Manutenção,
odontológtcos, médicos

veterinário (Cnae 46.44-3/02);

equipamentos, partes e poça* relativos aos

;érmJCB cm aparelho
(Cd- 33-»««3)i

Wíi

s

312lO1405O:i e iXOtoCOlO 193187576 -Junta Comercaat 00 EBiaüoaeMinMGarsiB  ^ r-i-i ar niAfitsiOSTlCOS LTDA - ME. N*fa -

StSsnte e'iínad7em'23/o520?6^pof Msftnoiy do PauU» □oiufim Socroifina !>*«●

'■'V-
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FdBia tflÚA ro*rktífic*açÉú <U 2* «Hençflo gartrantat dc OC LAB DIAONÔSTICOS LTDA ● ME

J) Manular»ç&o e em ex|uipamentoit médicos e científloc» tais como balanyua,
aparelhos de pressSo, moniU^^ cai^tacos, desfibrítadoi^, bisturís, etc {Cnae 33.12>
1/02); PARA:

a) Comercwdizôçao de testes, reegentee, aparelhos, insJmmentos em geral para hospitais
e laboratórios (Cnuc 40.45-l/OÍ);

b) Locação de equipamentos médkx», hospitalares, odontológicos e laboramriois (Cnae
77.29-2/03 o 77.39-0/02);

c) Comercio importação e exportação dc instrumentos malcriais para uso
médico, cirór^oc. odoráológico, hospitalar e de laboratário (Cnae 46.45-1/03);

d) Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (Cnae 46.44-3/02);

e) Comércio, importeçâo c a exportação dc equipamentos, paitm e pe^ relatívos aos
objetos da empresa (47.73-3/00);

f) Manutenção, calibraçâo, validação e qualificação térmica em aparelhos
odontológicos, médicos, laboratoriais, hospitalares e Industriais (Cnae 33.12-1/03);

g> Muiutonç&o e calibraç&o ̂  equipamentos médicos  e ctemificos tais como balH^pas,
aparelhos dc pressão, monitores cttxlfaocKi, 4ttifit«rlla<tofes,  bistwris, ctc (Cnfas 33.12-
1/02).

Ficam inalter^las lodss ̂  demais ciáimilas do contrato social.

E por assim estarem Justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento de
Ro-ratiflcaçâo, em 01 (um) exemplar o qual será registrado elctronicamoite na Junta
Comercial de Minas Gerais.

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2016.

GAB^m£ BE ANDKA13E CANEÍ^ ANDRADEEENICE
GOMES CANELA

Cl B* M 2J»i9^ -S8P/MGCl II* MG 12JI28^19 - ̂ P/MG

5^ M. Nôté!* or stç>
U ' vXf|» V « V

i. JH- '1» » Í*»ií »' r.

Reccfíhsço por setelhâAÇâ ats] de:
Gíbrtel de Anòrede C«nr)a,Lenicc Rosane ̂ drade

CoBev Canela |k

AlJfl Hvfi{imU,03/02/2Ôi6 aí;ll5Í4 CírUü^í

'fRi K) T.r.J;ftt2j76 Total :Rill ,í»6

JuntB ComorRiai oo Betndo íIs Mlrias CíaiwtK

'■/‘r.U CertiRco sob o n“ 5755640 em 10/05.'7Ü16 ri a ümproeo GC IAS DlAGNOSTfCOS 1 TfjA - Mh. Mm e ptxHOCOlO 163187576 -
06/05/2016 Auiantic»ç8o; e83D3TE7C3eF50l 7E6E/A79627ai?fi05EAaÊ4ei2. Mannaiy do Paula Boníflm - Socfotana-Geral Para valkiar este
documanto acesse wwwjucemg mg g«v br a informo rt“ do protocolo 18/318 757.fi a o código d» segurança Tp&2 Eeta CÍ^Ma fOl autsfillcada
digrtaltnsnl* » aasmada am 23/0fl/20l6 por Mannsly de Paula 6umrnTi - SecreiAna-Oerai

péfl 3/3i-íHãs^
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N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Minisiérto da Indústria. Comércio Exterior e Serviços
Seaetarie Espadai da Micro e Pequena Empresa

9^ Departamento de Registro Empresaria! e integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

f-ilRE (da sedo ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

N® de Mauicuia dü Agente
Auxiliar do Comãrcio

31210146503
1 -RLOUbklMbMlü

2062

!LMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais
GC I.AB DIAKNn.STtCOS L TOA - MF

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio»

Nume:

N° FCN/REMP

requer a V.S* o deferimento do seguinte atoi

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO J183159204058QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

0021 ALTERACAO

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2005 1 saída de SÓCIO/ADMtNíSTRADOR

Representante Legal do Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:

BELO HORIZONTE

Local

Assinatura;

Telefone de Contato;

Data

2 - USD DA JÜNTA CÒMgP^&lAL□ DECISAO SINGULAR I  i DECISAQ CÜLEGíADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(al9) ou semelhanle(9):
1  |SIM ]SIM Processo em Ordem

A decisão

/ /
Data

I  |nâq í  InAo./
Data

/i
Responsável

Responsável Data Responsável

DEClSAO SINGULAR□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

^  Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
  Processo Indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5* Exigência

□ □
J  /.
Data Responsável

DÉCISÂO COLEGIADA

Processo em exigência, (Vido despacho em (olha anexa)

Processo deferido. Pubhquo-se © arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5* Exigência

□
//

Dota Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado d© Minas Gerais

^pCertificü registro sob o n® 691621/ em 05/Ü7/2018 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA- ME. Nire 31210146503 e protocolo 183639138 -
25/06/2018. Autenticação: AF27EFB0EEF8AC3B462BA31F4328769914A09CCA, Marinely de Paula Bomfim . Secretéria-Geral Para validar este
documento, acesse http,/Vwww.jucemg.mg.gov.br e Informe n® do protocolo 1B./3Õ3.913-8 e o código de segurança Msos Esta cópia foi autenticada
digitaimenle e assinada em 06/07/2018 por Marinely de Paula Bomfim ~ SewetáriB-Qerai.

pétij. 1/Búl



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

I Identificação do Processo
Número do ProtooDlo Número do Processo Módulo Integrador I Data
'18/363.913-8 '25/06/2018J183159204058

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^^Car^f.co registro sob o n® 6916217 om 05/07/2016 tia Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA- ME. Nire 31210146503 e protocolo 183639138 -
' ● 25/06/2018. Autenticação: AF27EFBOEEF8AC3B462BA31F432076991dAO0CCA. Marinely da Paula Bomfim - Socretária-Geral. Para validar esta

documonlo, acosso http://www.jucemg.mg.gov.br e lnfom»e n® do protocolo 18/363.913-8 e o código de segurança Msos Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 06/07/2018 pot Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pàg. 2/9



3= ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME

CNPJ: 20.352.354/0001-02

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos
08/11/1987, portador da carteira de identidade de numero MG-12.528.819 expedida
pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais e CPF:
093.670.796-80, residente e domiciliado à Avenida do Contorno - 1266 APTO 1203 no
bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 30.110-008.

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA, brasileira, empresária, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens. nascida aos 10/01/1962, portadora da carteira
do identidade de numero MG-2.919.545 expedida pela Secretaria de Segurança
Publica de Minas Gerais e CPF; 495.019.416-04 residente e domiciliada à Avenida do
Contorno - 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 30.110-008.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada
DIAGNÓSTICOS LTDA

registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob  o número 3121014650-3 em
30/05/2014. resolvem de pleno e comum acordo e na melhor forma de direito entre si.
a alterar as cláusulas e condições, nos termos da Lei n°, 10.406/2002.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Saída e Entrada de Sócios.

GC LAB
ME”. inscrita no CNPJ sob o n“ 20.352,354/0001-02.

A sócia LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA, acima qualificada,
possuidora de 100 (cem) quotas do capital social da empresa, com intuito de não
permanecer mais na sociedade, vende e transfere as 100 (cem) quotas, para o sócio
ora admitido GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro,
casado sob o regime comunhão parcial de bens. nascido aos 29/08/1959. portador da
carteira de identidade de numero M-2.025.033 expedida pela Secretaria de Segurança
Publica do estado de Minas Gerais e CPF; 842.171.976-91 residente e domiciliado a
Avenida do Contorno - 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP:
30.110-008.

empresano.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME

CNPJ: 20.352.354/0001-02

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos
08/11/1987, portador da carteira de identidade de numero MG-12.528.819 expedida
pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais e CPF;
093.670.796-80, residente e domiciliado à Avenida do Contorno - 1266 APTO 1203 no
bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 30.110-008.

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o
regime comunhão parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de
identidade de numero M-2.025.033 expedida pela Secretaria de Segurança Publica do
estado de Minas Gerais e CPF; 842.171.976-91 residente e domiciíiado a Avenida do
Contorno - 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 30.110-008.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada “GC LAB
DIAGNÓSTICOS LTDA - ME”. inscrita no CNPJ sob o n® 20.352.354/0001-02,
registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob  o número 3121014650-3
30/05/2014, resolvem pelo presente instrumento particulares e na melhor forma de
direito entre si, alterar e consolidar as disposições contratuais vigentes, nos termos do

em

Jonla Comercial do Estado da Mines Gerais

Certifico registro sob o n® 6916217 em 05/07/2018 da Empresa GC LAB DiAGriOSTiCOS LTDa - mp, Nire 3isioi4B503 « protocolo laaeaaias -
25/06/20ie. Autemicaçâo; AF27EFB0EEF8AC3B462BA31F4328769914A09CCA. Marinely de Paula Bomfim - Socrelária-Gorai. Para validar este
documento, acesse hUp;//www.Jucemg.m3.gov.br e informe n® do protocolo 18/363.913-8 e o cód.go de segurertco Msos Esta cópia foi autenticada
digltaimente e assinada am 06/07/2018 por Marinely de Paulo Bomfim - Socretória-Goral.

y-ày. 3/9



Código Civil, Lei n*^. 10.406/2002. que se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Natureza Jurídica, Sede e Foro.

A sociedade continua sob a forma d© sociedade empresária limitada, e com a
denominação de GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, com sede e fora na cidade de
Belo Horizonte - MG à Rua Lauro Jaques -- 72 no bairro Floresta CEP: 31.015-176.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Obietivo Social.

O objetivo social da empresa é:

a) Comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral
para hospital e laboratórios (CNAE 46.45-1/01).
Locação de equipamentos médicos, hospitalares, odontoiógicos e
laboratoriais (CNAE 77.29-2/03 e 77.39-0/02).
Comercio atacadista, importação e exportação de instrumentos matérias
para uso médico, cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório
(CNAE 46.45-1/03).
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE
46.44-3/02).
Comercio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças
relativos aos objetivos da empresa (47.73-3/00).
Manutenção, calibração, validação e qualificação térmica em aparelhos
odontoiógicos, médicos, laboratoriais, hospitalares e industriais (CNAE
33.12-1/03).
Manutenção e calibração em equipamentos médicos e científicos tais
como balanças, aparelhos de pressão. monitores cardíacos,
desfíbriiadores, bisturis, etc. (CNAE 33.12-1/02).

b)

c)

d)

e)

f)

g)

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital Social.

O capital social da empresa é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), integralmente realizado,
dividido ern 10.000 (dez rni!) quotas, cada uma no valor nominal de R$1,00 (um real),
as quais já se encontram subscritas e integraiizadas pelo sócio, em moeda corrente
nacional, estando à distribuição entre o sócio da seguinte forma:

Sócios Total de quotas
'9.900

% J/a|pr total
R~$ "9.9Ò0.0Q'J3ABRIEL DE ANDRADE CANELA

; GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA
99,00%
01,00% R$ 100,00100

TOTAL 10.000 100,00% R$ 10.000,00

Parágrafo Primeiro; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralIzBÇão do capital social.
Parágrafo Segundo: Aos aumentos de capital ou redução aplicar-se-ão as
disposições dos artigos 1.081 a 1.083 do Código Civil / 2.002,

CLÁUSULA QUARTA - Da Administração.

A administração da sociedade será exercida pelo os sócios GABRIEL DE ANDRADE
CANELA e GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, que responderam
CONJUTO ou ISOLADAMENTE, os quais assinaram pela sociedade todos os
documentos que julgarem necessário ao bom funcionamento e desenvolvimento dos
negócios, tendo eles os poderes e atribuições do uso da denominação social em todos

em

Jjtíta Comarcial do Eslaao de Minas Gerais

CertiíiGO registro sob o 11*6916217 em 05/07/2018 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME. Nire 31210146503 e prokjcoio 183639138 -
25/06/2018. Autenticação; AF27EFB0EEF8AC3B462BA31F4326769914A09CCA, Marinely de Paula Bomfirn - Secfetàris.Gnral. Para validar este
documento, acesse htlD://wvwv.jucemg.mg.oov.br e informe n° do protocolo 18/363.913-8 « o código da segurança Msos Esta cópia foi autenticada
digitalraenle e assinada em 06/07/2018 por Marinely de Pauia Bomfirn - Secretéria-Gerai,

pág.4/9
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os atos e operações relativas à sociedade, tais como representá-la em Juízo ou fora
dele, ativa ou passivamente, nomear mandatários para agir em nome da sociedade
para o exercício de suas funções.

CLÁUSULA QUINTA - Das Deliberações.

As deliberações sociais serão tomadas por maioria de votos, respeítando-se o Art.
1076

entretanto, dispensadas as assembléias, desde que cada sócio decida por escrito,
sobre matéria que seria objeto delas.

CLÁUSULA SEXTA - Da Transferência de Quotas.

Combinado com os Art. 1061. 1063 e 1071 da Lei 10406/02, ficando,

Nenhum dos sócios poderá transferir suas quotas no todo ou em parte, para pessoas
estranhas a sociedade sem prévia aquiescência do outro, que terá preferência e
iguaidade na aquisição, o que deverá ser feito através de proposta por escrito corn
uma antecedência mínima de 30 dias, tendo a outra parte mais 30 dias após o
recebimento da proposta para manifestar o seu interesse.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Falecimento ou Falência dos Sócios.

No caso de falecimento de um dos sócios, os seus herdeiros poderão nomear um
representante para integrar a sociedade, se assim convier o sócio remanescente. Não
havendo acordo, será feita a liquidação da sociedade pelo balanço levantado na data
do falecimento do sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Dos Lucros Apurados.

Os lucros apurados serão divididos entre os sócios, proporcionalmente ao capital
social de cada um. ou a critério dos mesmos incorporados ao patrimônio da
sociedade; havendo prejuízo será este levado a uma conta especial, para amortização
com os lucros dos exercícios seguintes, de acordo com a legislação do imposto de
renda.

CLÁUSULA NONA - Das Proibições

É vedado a qualquer dos sócios o emprego da firma ou denominação social, em avais,
abonos ou fianças, em qualquer obrigação de mero favor, assim como delegar seu uso
a pessoas estranhas à sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do prazo de Duração.

A sociedade contínua com o prazo de duração indeterminado, e suas atividades se
iniciaram no dia 30/05/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos impedimentos Leaais.

Os sócios e o administrador declaram, sob as penas da lei, expressameníe que não se
acham impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminai, nos termos do art 1.011. Parágrafo 1''. da Lei
10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento
previsto na Lei n® 8.934/94.

Junto Comoreial do Estado de Mínac Gorais

^Certifico registro sob o n® 6916217 em 05/07/2016 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA- ME, Nire 31210146503 e protocolo 183639138 -
25/06,^2018. Autenticação: AF27EF80EEF8AC3B462BA31F4328769914A09CCA. Marins!/ de Paula Bomfim - Secretôria-Geral. Para validar ostc
documonto. acosso nttr»:^/www.jucemg.mg.gov.br e informe n'' do protocolo 18/383.913-8 o o código do segurança Mso3 Esta cópia foi autenticada
rligitalmenle b assinada «m 06/07/7018 por Maiinely do Paula Bomfim - Secrelária-Gerai.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Exercício Soni;.!

^  dezembro de cada ano, e findo
proceder-se-á ao levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados
que serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de participação
C3pit3t SOCIBI.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Casos Omissos.

Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento ou
de fatos nele nao regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou de
um arbitro por eles escolhido.

E, por assim estarem Justos e combinados, assinam digitatmente
instrumento social em Q1 (uma) vias de igual teor  e forma.

Belo Horizonte, 25 de Junho de 2018,

no

o presente

ASSINADO DIGltALMENTÉ

 GABRIEL DE ANDRADE CANELA
LENICE ROSÀNE ANDRÁDÉ GOMES CÃNÉLÃ
GjLDASIO_ANTÔNIO FAGUNDES CANELA^

CPF: 093.670.796-8Õ
CPF: 495.019.416-04
CPF: 842.171.976-91

Junte Comerctal do Estudo d© Mtnati Gerais

-  sobo n»S916217 om 05/07/2018 úa Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS
d. 06/2016, Autenticação; AF27EFBOEEF8AC38462BA31F43237Õ9914A09CCA

fittp://ww«r.juc«m9.m9.90Y.br e l.tlorme n" do protocolo 18/363,913-8
d.g«almonte e aseinada em 06/07/2018 por Marinely de Poula Bomfim - Secreiária-Geral,

LTDA - ME. Nfiu 31210146503 e protocolo 183639138 -
Marinely de Paula Bomfim - Socretéria-Gerai, Pora validar este

e o c-ódigo de segurança Msos Esta cópia foi autenticada

pâg, 6/9



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

I Identificação do Processo

I Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

118/363.913-8 J183159204058 25/06/2018

identificação do(s) Assinaníe(s)

CPF Nome

093,670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

1842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

495.019.416-04 iLENlCE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA
I

Página 1 de 1

5^ Junia Comercial cJo Eslado da Minas Goraio
iSCertifico registro sob o n« 6916217 em 05/07/'2018 da Empresa GC UAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Niie 31210146503 c protocolo 183639138 -

2&/06/2018. Autenticação: AF27EFBOEEF8AC3B462BA31F4328769914A09CCA. Marinely de Paula Bomfím - Secreiária-Qeral. Para validar este
documento, acesse hnp:;/www.juceni0.mg.gov.br e informe n® do protocolo 18/363.913-8 e 0 Código de segurança Msos Esta cópia foi autenticada
diglíolmonto e assinada em 00/07/2018 por Marinely de Paula Bomiirn - Secreiaria-Geral.

pàg. 7/9««J&véè



Ministério da indústria. Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME. de nire
3121014650-3 e protocolado sob o número 18/363.913-8 em 25/06/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6916217, ern 06/07/2018, O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Antonio
Carlos Raimundo.

Assina o registro, mediante certificado digital,  a Sscretária-Geraí, Marineiy de Paula BomRm. Para
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hltps://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/lmagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

sua

CPF Nome

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

Documento Principal

CPF Nome

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

495.019.416-04 LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA

Belo Horizonte. Quinta-feira, 05 de Julho de 2018

Marineiy de Paula Bomfim; 873.638.956-00 Página 1 de 1

Jjw Junta Comercial <Jo Estado de Minas Gerais

^ Certifico registro sob o n" 6916217 em 05/07/2018 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 1B3639138 -
25/06/2016, AutónticaçSo; AF27EFB0EEF8AC3B46ZBA31F4328769914A08CCA. Marineiy de Pauls Bomfim - Secreiári3-Seral, Para validar este
documento, qccsuc hltp://www.jucemy.ma,yov.br a Informe n” do protocolo 18/363,913-8 o o código de segurança Msos Esta cópia foi autenticada
uigitsifTJsnts assinada ôrn 06/07/2018 por Msflnely do Pâula Bomfim — Bôcretóría-Gorai.

at mui-áféoÊÊfim
te4w< rawu.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O a{o foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

559.475.496-20 ANTONlO CARLOS RAIMUNDO

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Quinta-feira, 05 de Julho de 2018

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gorais
registro sob o n° 6916217 em 05/07/2018 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME Nire 3121014B503 e ofoinnr>lrí iR^finonK

documento' Bomrim - Secretârla-Geral. Para validar estedocumento. a,.«sss http./Vww.jucemg.mg.gov.br e informe n* do protocolo 18/363.913.Ü e o código de segurança Msos Ês'a cópia foi au‘enticada
d.g.tolmente e assinada em 06/07/2018 por Mannely de Pauía Bomfim -Secretária-Geral, 9 Ç sos ts.a copia fo. au.entioada

Kht nrM^a.A
u4i4<Ail<A 9i<
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N“ DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

N® de Malricuia do Agente
Auxiiiardo Comércio

31210146503 2062
1 - Rb'CütRIMEKITO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FC

Nome:

N/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
MGP2300035727

002 ALTERACAO1

DESENQUADRAMENTO DE EPP318 1

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO2211 1

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL2015 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

BELO HORIZONTE

Local

Assinatura:

Telefone de Contato:12 JANEIRO 2023

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) ígual(ais) ou semelhante(s):

I  ISIM
Processo em Ordem

À decisão]SIM

/  /
Data

/  /.NÃO/  / ResponsávelNÃO

ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

^  Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I  I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/  /.
ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA 5* Exigência4® Exigência3® Exigência2“ Exigência

I  I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I  I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I  [ Processo indeferido. Publique-se.
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N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)^ Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

fg. Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Jurídica

31210146503 2062
1 -■RtüUERIMESJTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N® FC

Nome:

N/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO MGP2300035727

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
002 ALTERACAO1

DESENQUADRAMENTO DE EPP318 1

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO2211 1

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL2015 1

Representante Legal da Empresa ! Agente Auxiliar do Comércio:

Nome;
BELO HORIZONTE

Local

Assinatura;
Telefone de Contato:12 JANEIRO 2023

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

rn DECISÃO SINGULAR {  I DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  I SIM Processo em Ordem
À decisão

SIM

/  /
Data

NÃO /  /../ /_ NÃO Responsável
ResponsávelDataData Responsável

DECISÃO SINGULAR

n Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
^  Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I  I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência2* Exigência 3® Exigência

/  /
ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA 5" Exigência4‘ Exigência3° Exigência2® Exigência
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Pub!ique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

/  /
VogalVogalVogalData

Presidente da Turma
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

13/01/202323/022.119-0 MGP2300035727

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico o registro sob o n° 9994757 em 31/01/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 230221190 -
'  17/01/2023. Autenticação: 8B6D7595EC3C567C1E4CA2857468EAC614B546F4. Marineíy de Pauia Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/02/2023 por Marineiy de Pauia Bomfim Secretária-Geral.

pág. 2/12,v



4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ 20.352.354/0001-02

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, empresário, casado, regime de separação de bens.
nascido aos 08/11/1987, portador da carteira de identidade de número MG-12.528.819 expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 093.670.796-80, residente e
domiciliado à Avenida do Contorno n° 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte — MG, CEP:
30110-008.

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão
parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de número M-2.025.033,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91,
residente e domiciliado à Avenida do Contorno n® 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte —
MG CEP: 30.110-008

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n* 20.352.354/0001-02, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n°
3121014650-3 em 30/05/2014, resolvem de pleno e comum acordo e na melhor forma de direito entre
si, a alterar as cláusulas e condições, nos termos da Lei n°. 10.406/2022:

DAS ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE SÓCIOS, ENTRADA DE NOVO SÓCIO, CESSÃO E
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Entrada de novo sócio GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na RUA
MUCURl, número 191, casa C, bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-190 inscrita no Registro
de Empresas sob o NIRE 31213731415 na Junta Comercia! do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no
CNPJ/MF sob o n° 49.086.271/0001-09, neste ato representada por seu administrador
REPRESENTANTE LEGAL GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nacionalidade Brasileiro, Empresário,
Casado, n° do CPF 093.670.796-80, documento de identidade MG-12.528.819 expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Avenida do Contorno n“
1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte  - MG, CEP: 30110-008.

O sócio GABRIEL DE ANDRADE CANELA, retira-se da sociedade, cede e transfere, por venda, a

totalidade das suas 9.900 (Nove mil e novecentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada,
totalizando R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) totalmente subscritas e integralizadas em moeda
corrente do país, para o novo sócio: GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Parágrafo único:
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e a Sociedade declaram estarem integralmente

satisfeitos com relação à presente cessão, nada mais tendo a reclamar uns dos outros, seja a que título
for outorgando-se reciprocamente a mais plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

Em razão das alterações acima o capital fica distribuído da seguinte forma:

O sócio cedente GABRIEL DE ANDRADE CANELA, cessionário GC

SÓCIOS % VALORQUOTAS

R$ 9.900,0099,00%GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 9.900

R$ 100,001,00%100GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

R$ 10.000,00100%10.000TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MUDANÇA DE ENDEREÇO

Neste ato a sociedade altera seu endereço para RUA LAURO JAQUES, N®76, LOJA 1, BAIRRO
FLORESTA, BELO HORIZONTE - MG, CEP: 31.015-176;
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4® ALTERAÇAO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ 20.352.354/0001-02

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O objetivo social da empresa passara a ser:

Comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral para hospital e
laboratórios.

Locação de equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais.
Comercio atacadista, importação e exportação de instrumentos materiais para uso médico,
cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório.
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário.
Comercio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças relativos aos objetivos
da empresa.
Manutenção, calibração, validação e qualificação térmica em aparelhos odontológicos, médicos,
laboratoriais, hospitalares e industriais.
Manutenção e calibração em equipamentos médicos e científicos tais como balanças, aparelhos
de pressão, monitores cardíacos, desfibriladores, bisturis etc.
Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente.

a)

b)
c)

d)
e)

f)

g)

h)

CLÁUSULA QUARTA - DOS LUCROS APURADOS

O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, proceder-se-á ao
levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, que serão distribuídos aos sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a

respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios poderão deliberar por realizar encerramento do exercício social
com período diferente do anual, desde que atendido todos os critérios previstos nesta cláusula.

CLÁUSULA QUINTA - DESENQUADRAMENTO

Neste ato a sociedade se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Após as modificações acima, os sócios resolvem consolidar o contrato social que passa a vigorar com
a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na RUA MUCURI, número 191, casa
C, bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-190 inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE
31213731415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no CNPJ/MF sob o n°
49.086.271/0001-09, neste ato representada por seu administrador REPRESENTANTE LEGAL
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nacionalidade Brasileiro, Empresário, Casado, n° do CPF
093.670.796-80, documento de identidade MG-12.528.819 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Avenida do Contorno n” 1266 Apto 1203
no bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 30110-008.
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ 20.352.354/0001-02

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão
parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de número M-2.025.033,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91,
residente e domiciliado à Avenida do Contorno n° 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte —
MG CEP: 30.110-008

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n® 20.352.354/0001-02, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n®
3121014650-3 em 30/05/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, NOME FANTASIA E SEDE
A sociedade gira sob a denominação social de "GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA”, com nome fantasia
“GC LAB DIAGNÓSTICOS”, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte- MG à Rua Lauro Jaques,
n®76, loja 1, bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.015-176

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
O início das atividades da empresa foi em 30/05/2014, continuando o seu prazo de duração por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O objetivo social da empresa é:

a) Comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral para hospital e
laboratórios (CNAE 4645-1/01).

b) Locação de equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais (CNAE 7729-
2/03 e 7739-0/02).
Comercio atacadista, importação e exportação de instrumentos materiais para uso médico,
cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório (CNAE 4645-1/03).
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE 4645-1/03).
Comercio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças relativos aos objetivos
da empresa (CNAE 4773-3/00).

f) Manutenção, calibração, validação e qualificação térmica em aparelhos odontológicos, médicos,
laboratoriais, hospitalares e industriais (CNAE 3312-1/03).
Manutenção e calibração em equipamentos médicos e científicos tais como balanças, aparelhos
de pressão, monitores cardíacos, desfibriladores, bisturis etc. (CNAE3312-1/02).
Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente (CNAE6499-9/99).

c)

d)
e)

9)

h)

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da sociedade é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), integralmente realizado, dividido em

10.000 (dez mil) quotas, cada uma no valor de R$1,00 (um real), as quais já se encontraram subscritas

e integralizadas pelo sócio, em moeda corrente nacional, estando à distribuição entre os sócios da

seguinte forma:

SÓCIOS 0//o VALORQUOTAS

R$ 9.900,0099,00%GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 9.900

R$ 100,001,00%100GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

R$ 10.000,00100%10.000TOTAL

Parágrafo Primeiro — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo segundo — Aos aumentos de capital ou redução aplicar-se-ão as disposições dos artigos
1.081 a 1.803 do código Civil /2.002.
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4® ALTERAÇAO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ 20.352.354/0001-02

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida pelo sócio GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA,
com os poderes e atribuições de representação, os quais assinará pela sociedade todos os documentos
que julgarem necessário ao bom funcionamento e desenvolvimento dos negócios, tendo eles os poderes
e atribuições do uso da denominação social em todos os atos e operações relativas a sociedade, tais
como representa-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, nomear mandatários para agir em
nome da sociedade para o exercício de suas funções.

CLÁUSULA SEXTA - DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
Uso da firma ou denominação social, não podendo ser feito para fins estranhos aos interesses sociais,
especialmente para avais, fianças e compromissos semelhantes, ou qualquer outro que possa envolver
de qualquer forma, a responsabilidade da sociedade. O descumprimento ao disposto neste item obrigará
pessoalmente ao quotista inadimplente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA PRÓ-LABORE

Fica assegurado uma retirada mensal aos sócios, que será creditada a título de pró-labore, cujo valor
será livremente convencionado entre os quotistas, importância esta que será levada a débito da conta
“DESPESAS ADMINISTRATIVAS”.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LUCROS APURADOS

O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, proceder-se-á ao
levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, que serão distribuídos aos sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a

respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n® 10.406/2002.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios poderão deliberar por realizar encerramento do exercício social
com período diferente do anual, desde que atendido todos os critérios previstos nesta cláusula.

CLÁUSULA NONA - DA SUCESSÃO

Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS FILIAIS

A sociedade não possuindo filiais, podendo, entretanto, abri-las quando e onde lhe convier.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Em caso de dissolução da sociedade por qualquer motivo, os sócios elegerão um liquidante, ditando as
normas da liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Por consenso unânime dos contratantes continua eleito o foro de Belo Horizonte, para todos os fins de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DOS CASOS OMISSOS
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ 20.352.354/0001-02

Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento ou de fatos nele não
regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou um arbitro por eles escolhido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS IMPEDIMENTOS
Os sócios administradores declaram, sob pena da lei, que não incorrem nas proibições de arquivamento
previstas em lei especial, não são condenados ou encontram-se sob efeitos de condenação, à pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popuiar, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade.

E assim por se acharem justos e contratados, firmam e assinam o presente instrumento.

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2023.

GABRIEL DE ANDRADE CANELA
Sócio que se retira

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA
Sócio administrador

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
49.086.271/0001-09

GABRIEL DE ANDRADE CANELA
Sócio que entra
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^ 17/01/2023. Autenticação: 8B6D7595EC3CS67C1E4CA2857468EAC614B546F4. Marinely de Paula Bomfim - Secretárla-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

13/01/2023MGP230003572723/022.119-0

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico o registro sob o n“ 9994757 em 31/01/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 230221190 -
™ 17/01/2023. Autenticação: 8B6D7595EC3C567C1E4CA2857468EAC614B546F4. Warineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocoio 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada
o-'
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digitaimente e assinada em 01/02/2023 por Marineiy de Paula Bomfim Secretária-Gerai.



ATO 318

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

□ Empresário

□ Empresa Individual de Responsabilidade Ltda

JU Sociedade Empresária

Ilm“ Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
GFN

Os sócios GABRIEL DE ANDRADE CANELA e GILDASIO ANTONIO FAGUNDES

CANELA da empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA com sede à R LAURO IAQUES , n°

76. BAIRRO FLORESTA. CEP: 31.015-176 na cidade de BELO HORIZONTE Estado de

Minas Gerais, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE n°

31210146503 e no CNPJ/ sob o n” 20.352.354/0001 -02vem no prazo legal de 30 (trinta)

dias, comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual fixados pelo inciso I! do art. art. 3°

da Lei Complementar n° Í23 de 14 de dezembro de 2006, desenquadrando-se como Empresa de

Pequeno Porte (EPP) e passando à condição de Empresa, excluída do regime da mencionada lei.

BELO HORIZONTE, 27 DE JANEIRO DE 2023

GABRIEL DE ANDRADE CANELA
CPF: 093.670.796-80

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA
CPF: 842.171.976-91

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
^Certifico o registro sob o n° 9994757 em 31/01/2023 da Empresa GC LAB DiAGNOSTlCOS LTDA. Nire 31210146503 e protocolo 230221190 -
^ 17/01/2023. Autenticação: 8B6D7595EC3C567C1E4CA2857468EAC614B546F4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

13/01/2023MGP230003572723/022.119-0

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico o registro sob o n® 9994757 em 31/01/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 230221190 -
^ 17/01/2023. Autenticação; 8B6D7595EC3C567C1E4CA2857468EAC614B546F4. Marlnely de Paula Bomfím - Secretárla-Geral. Para validar este

documento, acesse htlp://www/.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
fe Governo do Estado de Minas Gerais
E  Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
^  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitaimente, da empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, de NIRE
3121014650-3 e protocolado sob o número 23/022.119-0 em 17/01/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9994757, em 31/01/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador

Carla Campos Carvalho.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
informar o número de

CPF Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

Documento Principal

CPF Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

Anexo

U

CPF Nome

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

Belo Horizonte, terça-feira, 31 de janeiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Carla Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a),
em 31/01/2023, às 13:48 conforme horário oficial de Brasília.

Si

^ A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucema
^ informando o número do protocolo 23/022.119-0.

St'
B

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n° 9994757 em 31/01/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 230221190 -
17/01/2023. Autenticação: 8B6D7595EC3C567C1E4CA2857468EAC614B546F4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 01/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

NomeCPF

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte, terça-feira, 31 de janeiro de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n® 9994757 em 31/01/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 230221190 -
17/01/2023. Autenticação; 8B6D7595EC3C567C1E4CA2857468EAC614B546F4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http;//www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciai)Ministério da Economia

% Secretaria de Governo Digital
M Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

N® de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Juridica

31210146503 2062
1 -RtüUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N“ FC

Nome:

N/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
MGP2300776905

002 ALTERACAO1

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO2211 1

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

BELO HORIZONTE

Local

Assinatura:

Telefone de Contato:6 SETEMBRO 2023

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  |SIM Processo em Ordem

À decisão
SIM

/  /
Data

I  I NÃO I  I NÃO./ /. /  /
Responsável

Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

|~I|^Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[_ ^rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.□ Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5* Exigência

/  /
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

[~~| Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I  I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I  I Processo indeferido. Publique-se.

2‘ Exigência 3* Exigência 4’ Exigência 5* Exigência

./ /
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 235335339 ■
12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB 1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

12/09/2023MGP230077690523/533.533-9

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 235335339 -
12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://wwvt/.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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5^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ 20.352.354/0001-02

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na RUA MUCURI, número 191, casa
C, bairro Floresta. Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-190 inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE
31213731415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no CNPJ/MF sob o n®

49.086.271/0001-09, neste ato representada por seu administrador REPRESENTANTE LEGAL
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nacionalidade Brasileiro, Empresário, Casado, n° do CPF
093.670.796-80, documento de identidade MG-12.528.819 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Avenida do Contorno n“ 1266 Apto 1203
no bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 30110-008.

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão
parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de número M-2.025.033,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91.
residente e domiciliado à Avenida do Contorno n“ 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte —
MG CEP; 30.110-008.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n° 20.352.354/0001-02, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n°
3121014650-3 em 30/05/2014, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte- MG à Rua Lauro Jaques,
n°76, loja 1, bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.015-176.

DAS ALTERAÇÕES:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA MUDANÇA DE ENDEREÇO

Neste ato a sociedade altera seu endereço para RUA CONSELHEIRO ROCHA, N®371, GALPÃO 01,
BAIRRO FLORESTA, BELO HORIZONTE - MG, CEP: 30.150-210;

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Após as modificações acima, os sócios resolvem consolidar o contrato social que passa a vigorar com
a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na RUA MUCURI, número 191, casa
C, bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-190 inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE
31213731415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no CNPJ/MF sob o n°

49.086.271/0001-09, neste ato representada por seu administrador REPRESENTANTE LEGAL
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nacionalidade Brasileiro, Empresário. Casado. n° do CPF
093.670.796-80, documento de identidade MG-12.528.819 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Avenida do Contorno n“ 1266 Apto 1203
no bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 30110-008.

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão
parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de número M-2.025.033,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91,
residente e domiciliado à Avenida do Contorno n° 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte -
MG CEP: 30.110-008

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n® 20.352.354/0001-02, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n®
3121014650-3 em 30/05/2014.

Página 1

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico o registro sob o n® 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 235335339 -
12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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5® ALTERAÇÃO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ 20.352.354/0001-02

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, NOME FANTASIA E SEDE
A sociedade gira sob a denominação social de "GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA”, com nome fantasia
“GC LAB DIAGNÓSTICOS”, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte- MG à Rua Conselheiro
Rocha, n*’ 371 - Galpão 01. bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 30.150-210.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

O início das atividades da empresa foi em 30/05/2014, continuando o seu prazo de duração por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O objetivo social da empresa é:

Comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral para hospital e
laboratórios (CNAE 4645-1/01).
Locação de equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais (CNAE 7729-
2/03 e 7739-0/02).
Comercio atacadista, importação e exportação de instrumentos materiais para uso médico,
cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório (CNAE 4645-1/03).
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE 4645-1/03).
Comercio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças relativos aos objetivos
da empresa (CNAE 4773-3/00).
Manutenção, calibração, validação e qualificação térmica em aparelhos odontológicos, médicos,
laboratoriais, hospitalares e industriais (CNAE 3312-1/03).
Manutenção e calibração em equipamentos médicos e científicos tais como balanças, aparelhos
de pressão, monitores cardíacos, desfibriladores, bisturis etc. (CNAE3312-1/02).
Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente (CNAE6499-9/99).

a)

b)

c)

d)
e)

0

g)

h)

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da sociedade é de R$ 10.000.00 (Dez mil reais), integralmente realizado, dividido em

10.000 (dez mil) quotas, cada uma no valor de R$1,00 (um real), as quais já se encontraram subscritas
e integralizadas pelo sócio, em moeda corrente nacional, estando à distribuição entre os sócios da

seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS O//o VALOR

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 9.900,009.900 99,00%

R$ 100,00GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 1,00%100

R$ 10.000,00TOTAL 10.000 100%

Parágrafo Primeiro — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo segundo - Aos aumentos de capital ou redução aplicar-se-ão as disposições dos artigos
1.081 a 1.803 do código Civil /2.002.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida pelo sócio GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA,
com os poderes e atribuições de representação, os quais assinará pela sociedade todos os documentos
que julgarem necessário ao bom funcionamento e desenvolvimento dos negócios, tendo eles os poderes
e atribuições do uso da denominação social em todos os atos e operações relativas a sociedade, tais
como representa-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, nomear mandatários para agir em
nome da sociedade para o exercício de suas funções.

Página 2

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 235335339 ■

●' 12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8 EFB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://'Aww.jucemg.mg,gov.br e informe n° do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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5“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ 20.352.354/0001-02

CLÁUSULA SEXTA - DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
Uso da firma ou denominação social, não podendo ser feito para fins estranhos aos interesses sociais,
especialmente para avais, fianças e compromissos semelhantes, ou qualquer outro que possa envolver
de qualquer forma, a responsabilidade da sociedade. O descumprimento ao disposto neste item obrigará
pessoalmente ao quotista inadimplente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA PRÓ-LABORE

Fica assegurado uma retirada mensal aos sócios, que será creditada a título de pró-labore, cujo valor
será livremente convencionado entre os quotistas, importância esta que será levada a débito da conta
“DESPESAS ADMINISTRATIVAS”.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LUCROS APURADOS

O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, proceder-se-á ao
levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, que serão distribuídos aos sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a

respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios poderão deliberar por realizar encerramento do exercício social
com período diferente do anual, desde que atendido todos os critérios previstos nesta cláusula.

CLÁUSULA NONA - DA SUCESSÃO

Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS FILIAIS

A sociedade não possuindo filiais, podendo, entretanto, abri-las quando e onde lhe convier.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Em caso de dissolução da sociedade por qualquer motivo, os sócios elegerão um liquidante, ditando as
normas da liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Por consenso unânime dos contratantes continua eleito o foro de Belo Horizonte, para todos os fins de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento ou de fatos nele não
regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou um arbitro por eles escolhido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS IMPEDIMENTOS
Os sócios administradores declaram, sob pena da lei. que não incorrem nas proibições de arquivamento
previstas em lei especial, não são condenados ou encontram-se sob efeitos de condenação, à pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade.

Página 3

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Sp Certifico o registro sob o n° 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 235335339 -
12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://wwnv.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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5® ALTERAÇAO CONTRATUAL
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ 20.352.354/0001-02

E assim por se acharem justos e contratados, firmam e assinam o presente instrumento.

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023.

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA
Sócio administrador

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
49.086.271/0001-09

GABRIEL DE ANDRADE CANELA
Sócio

Página 4

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
^Certifico o registro sob o n® 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 235335339 -
^ 12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

12/09/2023MGP230077690523/533.533-9

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 235335339 -
12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.]ucemg,mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2E] Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
i  Governo do Estado de Minas Gerais

I  Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
' Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, de NIRE

3121014650-3 e protocolado sob o número 23/533.533-9 em 12/09/2023, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 10838667, em 14/09/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador

Aloysio de Almeida Figueiredo.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marineiy de Paula Bomfim, Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços  / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinarrte(s).L::.íitjutsaliiií

NomeCPF

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

Documento Principal
TriMi"'

í '<■1
Assinan^à(sí ;',íi ma●i-

CPF Nome
842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

Belo Horizonte, quinta-feira, 14 de setembro de 2023

^RM
Documento assinado eletronicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 14/09/2023, às 12:09 conforme horário oficial de Brasília.

i  A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
2  informando o número do protocolo 23/533.533-9.

Página 1 de 1

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
^Certifico o registro sob o n° 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA. Nire 31210146503 e protocolo 235335339 -

12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB 1. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marineiy de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte, quinta-feira, 14 de setembro de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico o registro sob o n® 10038667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 235335339 -
●’ 12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

pág. 9/9
MquTAm*'



N“ DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
^ Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

\

NIRE (da sede ou filiai, quando a
:sede for em outra UF)

N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Jurídica

31210146503 2062
1 - KbUUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

GC.LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FC

Nome:

N/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO J183963416666

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

307 REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:

BELO HORIZONTE

Local

Assinatura:

Telefone de Contato:5 Janeiro 2019

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s);

I  ISIM Processo em Ordem

À decisão
SIM

./ /.
Data

] NÃO /  / NÃO ./ / Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

rZ]^Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[_ ^rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

I Processo indeferido. Publique-se.

2® Exigência 3® Exigência 4® Exigência 5* Exigência

/  /
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

I  I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I  I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

[  I Processo indeferido. Publique-se.

2® Exigência 3® Exigência 4® Exigência 5® Exigência

/  /
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

» Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o n° 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAAOD43A61B9E1.  Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

14/11/2018J18396341666618/583.081-1

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico registro sob o n° 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1.  Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.bre informe n° do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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ATO 307

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

■ Sociedade Empresária

Ilm- Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Os sócios, GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos

08/11/1987, portador da carteira de identidade de numero MG-12.528.819 expedida pela

Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais e CPF: 093.670.796-80,
residente e domiciliado à Avenida do Contorno - 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Beb

Horizonte - MG CEP: 30.110-008 e GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro,

empresário, casado sob o regime comunhão parcial de bens, nascido aos 29/08/1959,

portador da carteira de identidade de numero M-2.025.033 expedida pela Secretaria de

Segurança Publica do estado de Minas Gerais e CPF; 842.171.976-91 residente e
domiciliado a Avenida do Contorno - 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo Horizonte -

MG CEP: 30.110-008. da empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, com sede à Rua

Lauro Jaques - 72 no bairro Fbresta CEP: 31.015-176, na cidade de Beb Horizonte,

Estado de Minas Gerais, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE

3121014650-3 em 30/05/2014 e no CNPJ/MF sob o 20.352.354/0001-02, vem no

prazo tegal de 30 [trinta] dias, comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual

fixados pelo inciso I do art. 3® da Lei Complementar n- 123 de 14 de dezembro de 2006,

desenquadrando-se como Microempresa e reenquadrando-se como Empresa de

Pequeno Porte.

Belo Horizonte 05 de Janeiro de 2019.

GABRIEL DE ANDRADE CANELA CPF: 093.670.796-80

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA CPF: 842.171.976-91

» Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

S Certifico registro sob o n° 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME. Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
'  14/11/2018. Autenticação: 3E68275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://\vww.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. íT>—
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

14/11/2018J18396341666618/583.081-1

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

Página 1 de 1

Sfc Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico registro sob o n° 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DiAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
●' 14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9 E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

^  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
rÃ

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitaimente, da empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, de nire

3121014650-3 e protocolado sob o número 18/583.081-1 em 14/11/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7121631, em 07/01/2019. O ato foi deferido digitaimente pelo examinador Cleber
Antonio Vieira Costa.

Assina o registro, mediante certificado digital,  a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
s**

. .. . Assin^té(s> jú.

CPF Nome

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

Documento Principal

.  ’ ; Assiõante(s)' ■b Vv

Nome
kiãl

CPF

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

GABRIEL DE ANDRADE CANELA093.670.796-80

Beto Horizonte. Segunda-feira, 07 de Janeiro de 2019

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
^Certifico registro sob o n° 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -

14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

CLEBER ANTONIO VIEIRA COSTA491.094.056-15

MARINELY DE PAULA BOMFÍM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 07 de Janeiro de 2019

a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico registro sob o n° 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
'  14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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v3.0 ● OAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltüa EPP certifica em 27/10/2022 15:28:13 C}ue o documento de hash (SHA-256)
111a14d6e4862331b4448(S2cd3fr586abc7833a9a5827erf3dre5í0f5a468ce  foi validado em 27/10/2022 15:25:14 através da transação blockchain
0xc5c4baf17289527514572669e8af7666fcac697917605bd1c5433e5a20a83060 e pode ser verificado em https://www.daLtin.com/FileCheck {NID: 91497)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 j (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA. especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 1Ha14d6e4862331b4448f52cd3ff586abc7833a9a5827eff3dfe5f0f5a468ce foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 91497 dentro do sistema.

'AUTENTICAR”, cujo assunto é descrito comoA autenticação eletrônica do documento intitulado
"AUTENTICAR", faz prova de que em 27/10/2022 15:24:49, o responsável GC LAB Diagnósticos Ltda
(20.352.354/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de GC LAB Diagnósticos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/10/2022 15:26:44 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xc5c4baf17289527514572669e8af7666fcac697917605bd1c5433e5a20a83060.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n“ 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JjAUTIN
BLOCKCHAI N

Prestdênda da Re{>úbtlc2 Ovii
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’ Í^IDA PROVISÓRIA 2,200-2
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser conRrmadapor meio do programa Assinador Serpro.
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< tinp://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 27/10/2022 15:09:29 que o documento de hash {SHA-250)
697054d28b9670f39a5eab7e53b513ecda01e7S4179b4016ccfSâ10(42144f42  foi validado em 27/10/2022 15:06:36 através da transação blockchain
0x7e5cafaí272e96fdcc7lb9f2e37d7106a8r790babd5756c9a7d6bdd2de88f63a e pode ser verificado em https:/Aivww-0autin.com/FileCheck (NID: 91490)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 897054d28b9670f39a5eab7e53b513ecda01e754179b4016ccf3810f42144f42 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 91490 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado
"AUTENTICAR”, faz prova de que em 27/10/2022 15:06:28, o responsável GC LAB Diagnósticos Ltda
(20.352.354/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de GC LAB Diagnósticos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/10/2022 15:08:01 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Alt. 411, em seus §§ 2° e 3“ do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x7e5cafaf272e96fdcc7fb9f2e37d7106a8f790babd5756c9a7d6bdd2de88f63a.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

'AUTENTICAR", cujo assunto é descrito como

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTlN
BLOCKCHA I N

Preskiénda & Reoúbllca Cãsa CMI
SufcdKda para Assuntos Jun^cos
Ma>IDA PROVISÓRIA 2.200-2
D€ 24 DE AGOSTO DE MOl.



about:blank26/12/2023, 17:07

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

30/05/2014
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.352.354/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

PORTE

DEMAIS
título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
GC LAB DIAGNÓSTICOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 ● Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.12-1-02 ● Manutenção e reparação de aparelhos  e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapèutícos e equipamentos de irradiação
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso veterinário
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
47.73-3-00 ● Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.39-0-02 ● Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÔDIGÔ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO

GALPAO01
LOGRADOURO

R CONSELHEIRO ROCHA 371

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

FLORESTA MG30.150-210

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@GCLAB.COM.BR

TELEFONE

(31) 3504-0660

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)***»*

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/05/2014
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO êSPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 26/12/2023 às 16:56:07 (data e hora de Brasília).

1/1about:blank



SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG28/12/2023. 06:08

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO EMITIDA EM;
28/12/2023CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
27/03/2024

Positiva com efeito de negativa

NOME/NOME EMPRESARIAL: GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002368747.00-
08 SITUAÇAO: AtivoCNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02

NÚMERO:371LOGRADOURO: R CONSELHEIRO ROCHA

BAIRRO: FLORESTA CEP: 30150210COMPLEMENTO: GALPAOOl,

MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MGDISTRITO/POVOADO:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 > Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

NÚMERO DO PTAIDENTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO

002368747.00-08 Exigibilidade suspensa - parcelado59.000096949-35

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000721389744

https;//www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctri/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribul%E1rios&numProto... 1/1
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CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURÍDICA n
M M

dac _cREGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: AJIEFGPPKJ
Certidão no 25.400.537 Exercido: 2023
Emissão em: 29/12/2023 R

c

c
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u
equerimento em: 14:02:27 Validade: 28/01/2024

§ êc
Nome: GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 20.352.354.0001.02
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2 Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de ^
Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços
inscritos ou não em divida ativa.
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PREFEiTURA MUNICIPAL
DE BELO HORIZONTE DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

'  ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO- PESSOA JURÍDICA

N° do Alvará: 2023033658 Data concessão: 14/09/2023 Data validade: 14/09/2028

SITUAÇAO: Ativo

Tipo: Alvará imediato

Responsável: Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.pbh.gov.br

DADOS DO LICENCIADO

Inscr. Municipal: 0.953.204/001-9 Data de Registro: 14/09/2023CNPJ: 20.352.354/0001-02

Razão Social: GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Nome Fantasia; GC LAB DIAGNÓSTICOS

O local é residência de um dos sócios da empresa: Não

-  DADOS DO ESTABELECIMENTO

Área a ser utilizada (m*): 303 O local é residência de um dos sócios? Não

índice cadastral do IPTU: 001006A013 0031 Tipo de imóvel (IPTU): GALPAO

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Bairro: Floresta Município: Belo HorizonteRegional: Centro-sul - CS1

Zoneamento: OM-2 - Ocupacao Moderada - 2

Área de Diretrizes Especiais (ADE): ADE Avenida do Contorno

Setor: ADE Avenida do Contorno - Setor Floresta

Demais informações urbanísticas do imóvel: Conexão Verde; ADE Avenida do Contorno

Acesso principal: (ADMITIDA)

Tipo de acesso: Pedestres

Endereço: RUA CONSELHEIRO ROCHA

Número: 371

Complemento: GALPÃO: 01

CEP: 30150210

Permissividade da via: Vias de Caráter Misto - VM

Classificação da via: ARTERIAL Largura da via: < 10 M

ATIVIDADES

Atividades exercidas no local:
CNAE Descrição Situação

Subcategoriãi COMÉRCIO

4773300-00 COM
Tipologia Comércio varejista de artigos de uso técnico profissional

ERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

(Grupo!)

Admitida

Subcategoria: COMÉRCIO Tipologia Comércio atacadista de artigos de uso técnico profissional, máquinas, equipamentos e
ferramentas4645101-00

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E LABORATORIOS (Grupo II)

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS (Grupo

Admitida

4645103-00 Admitida
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li)
AdmitidaALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E

HOSPITALARES, SEM OPERADOR (Grupo II)
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO

7739002-00

Admitida3312103-02

(Grupo II)
Subcategoria: COMÉRCIO Tipologia Comércio atacadista de produtos diversos

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

VETERINÁRIO (Grupo II)

Admitida4644302-00

Tipologia instituições de crédito, seguro, capitalização, comércio e administração de valores imobiliáriosSubcategoria: SERVIÇO

6499999-00
OU AdmitidaTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (Grupo I)

Tipologia Locação de objetos pessoais, domésticos, máquinas e equipamentosSubcategoria: SERVIÇO

7729203-00 ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO (Grupo II) Admitida

Subcategoria: SERVIÇO

3312102-00 MA
Tipologia Serviços de reparação e conservação

NUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE

MEDIDA, TESTE E CONTROLE (Grupo II)

Admitida

ENQUADRAMENTO AMBIENTAL

ENQUADRAMENTO GERAL: Diretrizes Ambientais - Alto Risco I

CNAE: 4644302-00 - Diretrizes Ambientais - Alto Risco I

[Área útil: 303 m^]

Resultado do enquadramento: Diretrizes Ambientais  - Alto Risco I

CNAE: 3312102-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 3312103-02 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4645101-00 - Dispensado de Licenciamento Ambientai

CNAE: 4645103-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 4773300-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 6499999-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 7729203-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

CNAE: 7739002-00 - Dispensado de Licenciamento Ambiental

EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS PARA O FUNCIONAMENTO

Atividade: 4773300-00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS  E ORTOPÉDICOS

□ Atividade cuja necessidade de obtenção de alvará sanitário e classificação de risco sanitário depende de
informações complementares a serem prestadas no processo de licenciamento sanitário, por meio de
requerimento no portal REDESIM, sendo necessária  a apresentação via portal da PBH do plano de
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde - PGRSS e dispensada a apresentação de projeto das
instalações físicas (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH 0221/2022 artigo 3°, §3° e Anexo III  e IV).

Atividade: 4645101-00 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E LABORATORIOS

□ Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária,
por meio de requerimento no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação via portal da PBH do plano de
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde - PGRSS e dispensada a apresentação de projeto das
instalações físicas. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH 0221/2022 artigo 3°, §1° e Anexo I).

Página 2 de 10
N® do Alvará:
2023033658

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.pbh.gov.br



4644302-00 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIOAtividade:

□ Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair
alto número de veículos pesados (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por
se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo
XIII).

□

3312102-00 MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA,
TESTE E CONTROLE

Atividade:

□ Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo
XIII).

Necessário implantar medidas de controle de ruído  e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento
acústico e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as
normas legais de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não
permitam a propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade
potencialmente geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo

□

8°).

3312103-02 MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAOAtividade:

Realizar medidas de controle dos níveis de emissões radiométricas, comprovado por laudo elaborado por
profissional habilitado, por se tratar de atividade potencialmente geradora de radiações ionizantes ou não
ionizantes. No caso de exercício de atividades com fontes de radiação ionizante, em medicina nuclear,
radioterapia e aplicações industriais, o laudo deverá ser acompanhado da respectiva autorização emitida pela
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII). No caso de atividade
sujeita a licenciamento sanitário, esses documentos podem ser substituídos pelo alvará sanitário.

□

DIRETRIZES AMBIENTAIS

□ Água - consumo e utilização: Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular
deve possuir o Certificado de Outorga de Direito de Uso de Águas Públicas Estaduais, ou, em caso de Renovação,
o Certificado de Renovação da Outorga de Direito de Uso de Águas Públicas Estaduais. Ambos os documentos
devem ficar à disposição da fiscalização dos órgãos competentes no local.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas: - segregação, acondicionamento, armazenamento e
destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal 12.305/10, Lei Municipal 10.534/12); - separação efetiva
entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos, observando as exigências
da COPASA; - lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso
necessário) dentro dos Limites Máximos de Emissão  - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e; -
imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos laudos de monitoramento
e/ou projetos técnicos das adequações realizadas.  O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e deverá comprovar a eficiência da
adequação ou a não necessidade de fazé-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição
da fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO
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□ Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados
incômodos à vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.

Atividade{s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal
de realizar sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras
de Recursos Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) n® 06 de
15 de março de 2013; e instrução Normativa (IN) n“12 de 13 de abril de 2018 que Institui o
Regulamento de Enquadramento de pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Resíduos: - Para a gestão dos resíduos sólidos  e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR - MG,
conforme determina a deliberação normativa COPAM n® 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando,
entre outros aspectos: *0 cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível
na página eletrônica da Feam. *A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR para todos os resíduos
gerados no empreendimento. ‘Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a
emissão do Certificado de Destinação Final - CDF. ‘Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema
MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos  - DMR, informando as operações realizadas no
período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos, observados os seguintes prazos: - Até o
dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1° de

^  julho a 31 de dezembro do ano anterior; - Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema
MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1° de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Tratamento de efluentes oleosos: - Caso possua geração de algum tipo de efluente oleoso, este deve estar
direcionado para a caixa separadora de água e óleo, e a caixa interligada à rede de esgoto da Copasa.  O resíduo
oleoso gerado é classificado como perigoso e deve ter uma destinação compatível com esta classificação.

Atividade{s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

O - Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e Iodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos  e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF
contaminados, aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes,
entre outros) conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme
ABNT/NBR 12235, até que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada. - Os efluentes
líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que não sejam
reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e devem ser
acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de periculosidade,
conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental compatível.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Resíduos de equipamentos elétricos ou eletrônicos deverão ser coletados e destinados adequadamente, de
preferência à reciclagem, pois podem conter metais tóxicos, gases e/ou substâncias perigosas.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Tratamento de efluentes: - Obter o laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou  o contrato
de adesão ao Programa de Recebimento e Controle de Efluentes Não Domésticos - PRECEND, quando houver
disponibilidade de rede de esgoto. A solicitação deve ser realizada através dos canais de comunicação da Copasa,
telefone 115 ou agências de atendimento. - Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o
estabelecimento esteja em monitoramento e acompanhamento pelo PRECEND. - Para processo em andamento na
Copasa manter na local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que confirme a entrega de projeto.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ - O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades

hidráulicas, serras policortes.refrigeradoras. lixadeiras.prensas
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esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento, bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de

controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás e vapor, motores estacionários (diesel
e  gás), queimadores, motores elétricos, geradores elétricos, transformadores elétricos, engrenagens,
autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) , instaladas em locais com
tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e descarga, movimentação
de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de mercadorias, conversas
entre usuários e movimentação de pessoas, etc.), obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos
pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí- Ia. - Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de
suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá,
imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis, podendo ser exigida a elaboração e implantação de
projeto técnico de adequação para redução dos níveis de pressão sonora decorrentes da operação de seus
equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e  a implantação deverão ser realizados por profissional habilitado,
que deverá expedir a respectiva ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os
níveis de pressão sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da
fonte), sendo este último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor.
Antes da realização das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a
serem utilizados nas medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições
credenciadas. Após a implantação do tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para
comprovação de sua eficiência e, posteriormente,  o monitoramento periódico com medições dos níveis de
pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a ART e a documentação comprobatória de
monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.

Afividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Ruídos (compressores de ar): O equipamento deverá ser posicionado preferencialmente nas áreas centrais
do imóvel ou o mais afastado possível de potenciais receptores, principalmente residências, para evitar
Incômodos relacionados a ruídos e vibrações. Se necessário, deverá ser implantado sistema de
contenção sonora para o equipamento (enclausuramento, se for possível) e/ou dispositivo(s)
amortecedor(es) de vibração. A utilização deste equipamento em qualquer horário, mas especialmente no
período noturno, deverá observar os níveis máximos fixados na Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.

AtMdade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incômodo ou ainda se
comprovado não atendimento aos limites legais (DN COPAM 187/13 ou a que vier substituí-la), deverá ser
implantado sistema de controle cuja comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de projeto técnico as
built (projeto técnico após implantação), acompanhado de ART e referências bibliográficas que comprovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento  à disposição da fiscalização. Deverá ser
realizada manutenção periódica nos sistemas de exaustão e controle das emissões e, quando for o caso,
o monitoramento para avaliar sua eficiência. A documentação comprobatória de manutenção e eficiência
dos equipamentos instalados deverá ser mantida no empreendimento  à disposição da fiscalização.- No
caso de emissões atmosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar sistema
de controle cuja comprovação de adequação deverá ser feita por meio de projeto as built (projeto pós implantação)
com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos
respectivos poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências
bibliográficas e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão. - Compete à SMMA a
análise do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a mitigação dos
impactos ambientais causados pelas emissões atmosféricas. Sua eficiência, cuja garantia deverá ser atestada pelo
projetista/fabricante, somente poderá ser verificada pela SMMA após sua implantação e funcionamento.

Atividade(s); CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Efluentes atmosféricos: - Não é permitida a emissão de substâncias odoríferas ou irritantes às vias
respiratórias na atmosfera, em concentrações que possam ser perceptíveis fora dos limites da área de
propriedade da fonte emissora, causando incômodo  à vizinhança. Caso constatado o incômodo, a empresa deverá
implantar sistemas de exaustão e de controle, se necessário, adequados e elaborar projeto as built (projeto
técnico após implantação) com ART e referências bibliográficas que comprovem sua viabilidade técnica, o qual
deverá ser mantido no empreendimento à disposição da fiscalização. Caso a fiscalização comprove que, após o
projeto implantado, o incômodo persista, novas medidas deverão ser adotadas até que cesse o incômodo.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO
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□ Proibida a utilização de Cloro Flúor Carbono - CFC como fluido de refrigeração nos Sistemas de RefrigeraçãO:
conforme estabelecido no Protocolo de Montreal.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Efluentes atmosféricos (equipamentos de climatização ou de refrigeração): - Os gases refrigerantes atualmente
utilizados deverão ser substituídos, respeitando os prazos estipulados, conforme Protocolo de Montreal, com
especial atenção à emenda de Kigali. Assegurar que não sejam emitidos fluídos refrigerantes para a atmosfera. Em
caso de substituição de fluídos, deverão ser recolhidos e destinados adequadamente. Nesse sentido, as
determinações do Protocolo de Montreal e Resolução CONAMA 267/2000 deverão ser atendidas.

Atividade{s); CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Efluentes atmosféricos (utilização de gerador):  - Caso faça uso de combustível Diesel S10, o empreendimento está
isento da instalação de sistema de controle de emissões (mas não está isento de sistema de exaustão), desde que
fique comprovado, através de laudo técnico de monitoramento (acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART) o atendimento aos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros que
constam na DN COPAM 187/13. Manter no local os comprovantes de aquisição do Diesel S10 durante 5 anos,
bem como o laudo, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes. - Caso faça uso de outro
combustível com maior teor de enxofre que o Diesel S10 (ex: BPF, diesel comum), deverá ser adotado sistema de
controle de emissões. Manter no local o projeto técnico do sistema de controle (acompanhado das respectivas
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART de projeto e execução) ou, no caso de sistema em operação,
projeto técnico as built (acompanhado da respectiva ART). à disposição da fiscalização dos órgãos competentes. A
empresa deverá realizar o monitoramento periódico de acordo com as normas técnicas pertinentes,
contemplando os parâmetros que constam na DN COPAM 187/13 e observando os Limites Máximos de Emissão -
LME estabelecidos. Nota: - O óleo lubrificante usado (Resolução CONAMA 362/05): * deve ser destinado

^  obrigatoriamente à reciclagem por meio do processo de rerrefino; * não é admitido o uso de óleo lubrificante usado
como desmoldante e nem como combustível;* deve ser mantido, para fins de fiscalização dos órgãos competentes,
os documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os certificados de coleta de óleo
lubrificante usado ou contaminado, expedidos por empresa licenciada, pelo prazo de 5 anos; * as embalagens de
deverão ser encaminhadas preferencialmente para a logística reversa (Lei Federal n® 12.305/2010 e Lei
Estadual n° 18.031/09). Devem ser mantidos, para fins de fiscalização dos órgãos competentes, os
documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os certificados de coleta de embalagens
usadas, expedidos por empresa licenciada, pelo prazo de 5 anos.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Resíduos: - Desenvolver e implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde - PGRSS, o qual
deverá ser aprovado na Superintendência de Limpeza Urbana - SLU e Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. O
plano e a documentação comprobatória de aprovação da implantação devem ser mantidos no local (Decreto
Municipal 16.509/2016).

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Efluentes atmosféricos (projeto e implantação de sistemas de exaustão e controle): - Deverão ser executados por
profissional habilitado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (de projeto e execução).
Após a implantação do sistema de exaustão, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua
eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico do material particulado, de acordo com as normas
técnicas, deve ser mantido. O projeto as built de adequação (a respectiva ART - de projeto e execução) e a
documentação comprobatória de monitoramento devem ser mantidos no local, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.

Alividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Destinação de resíduos: - Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser
depositados, descarregados, acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua
periculosidade. Qualquer resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um
resíduo considerado perigoso. - Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser
armazenados em local provido de cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR
12.235 da ABNT.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Empreendimentos que possuam gerador, ainda que somente emergencial, deverão contar com bacia de
contenção impermeável para deter possíveis vazamentos, que deve ser estanque (sem ralos, sem registros) para
impedir o acesso do material derramado à rede pública de esgotos, às águas pluviais, ou a outra forma alternativa
adotada de esgotamento (Ex: fossa ou sumidouro).  O dispositivo deve possuir capacidade volumétrica para reter
no mínimo 110 % do volume de óleo armazenado em seu interior. Em caso de incidentes, a retirada do material

devederramado ser
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realizada de forma adequada (Ex: sucção, uso de absorventes como areia, serragem, mantas, etc).
Atividade(s); CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Todo armazenamento de combustível líquido/pastoso, inflamável e/ou químico considerado perigoso deverá ser
provido de bacias de contenção impermeável, que devem ser estanques (sem ralos, sem registros) para impedir o
acesso do material derramado à rede pública de esgotos, às águas pluviais, ou a outra forma alternativa adotada
de esgotamento (Ex: fossa ou sumidouro). A bacia deve possuir capacidade volumétrica para reter no mínimo 110
% do volume de material armazenado em seu interior. Em caso de incidentes a retirada do material
derramado deve ser realizada de forma adequada (Ex: sucção, uso de abson/entes como areia, serragem,
mantas, etc).

Atividade(s); CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Segurança e risco: - Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser
acondicionados em local apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme
recomendações das Fichas de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades
químicas de cada produto, estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases
altamente tóxicos, inflamáveis ou poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos,
quando possivel, por outros com menor potencial de periculosidade.

Atividade(s); CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ Sucatas contaminadas, pneus Inservíveis, peças  e equipamentos não utilizados devem ser armazenados
obrigatoriamente em local coberto com piso impermeável.

Alividade{s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos
que possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio
metálico, sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:
condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o
material estocado (incluindo resíduos - resíduos classe I e classe II A- NBR 10004/04) possa causar riscos à saúde
e ao meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas, herbicidas,
fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja,
estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas superficiais ou
subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente adequada
(aspectos construtivos e de materiais) e sem gotelras. As instalações elétricas devem estarem bom estado. Devem
ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

□ A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve; * estar distante de
corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis etc., de
forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes: * estar a distância segura de
residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e depósitos de alimentos, de forma
que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais acidentes; * ser devidamente
identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas autorizadas.

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

O Pilhas e/ou baterias devem ser encaminhadas aos revendedores, à rede de assistência técnica autorizada pelos
fabricantes e importadores ou a coletores especializados. É proibida a disposição final de baterias em aterro
sanitário e a sua incineração, bem como o seu descarte direto no meio ambiente (Resolução CONAMA 401/08).

Atividade(s): CNAE: 464430200 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria
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SMAS/SUS-BH 0221/2022)

Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)

ORIENTAÇÕES GERAIS

Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,

acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.

O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e

funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §°3).

É necessário informar todos os lotes, imóveis e acessos do empreendimento para possibilitar que a consulta de

viabilidade seja processada de forma completa e que o Alvará de Localização e Funcionamento seja concedido
corretamente. (Lei 11.181/2019, artigo 176, §§ 4°, 5°, 6® e 7® e Portaria SMPU 028/2020)

^ Estabelecimentos localizados dentro dos limites laterais das superfícies de APROXIMAÇÃO, DECOLAGEM ou
TRANSIÇÃO de AERÓDROMOS, que exerçam atividades de natureza perigosa (consideradas como aquelas que
produzem ou armazene material explosivo ou inflamável, que cause perigosos reflexos, irradiações, fumaça ou
emanações, ou que possam proporcionar riscos à segurança de voo), necessitam de aprovação do COMAER para
sua instalação, conforme itens 10.6 e 10.7 da Portaria COMAER ICA 11-408. Informações sobre as zonas de
proteção na qual o imóvel está inserido podem ser verificadas na informação básica, obtida no endereço eletrônico
https://siurbe.pbh.gov.br

Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional tegalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).

Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.

Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.°

^ 9.691/2009, artigo 41).

Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.

Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse  o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n“ 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu (Art. 2*’; Inciso i a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego

bem-ou ao
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N® do Alvará:

2023033658

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.pbh.gov.br



estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissâo de ruídos acima do limite permitido pode gerar
penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço

público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).

É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas miíigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na

legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4°).

O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo 346
§3“).

A(s) atividade(s) exercida(s) no local está(ão) dispensada(s) de Licenciamento Ambiental no âmbito da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - SMMA ou do Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMAM, uma vez que não se
enquadra(m) como de impacto passível de licenciamento ambiental, de acordo com o art. 344, da Lei Municipal n°.
11.181/19 e Deliberação Normativa N° 102/20 do COMAM. O não enquadramento como empreendimento de impacto
ambiental não desobriga a empresa de realizar a correta gestão ambiental do estabelecimento e cumprimento da
legislação correlata.

Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes

Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d'água natural e/ou
a 50m de nascente ou insurgência d'água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser observadas as
disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n“ 12.651 de 25 de
maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual n® 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código Florestal do
Estado de Minas Gerais).

O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização. (Decreto
14.060/2010, artigo 6°, parágrafo único)



TERMO DE COMPROMISSO

CPF/CNPJ: 20.352.354/0001-02
Nome/Razão sociai: GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

NANCl ESTHER MIRANDA OLIVEIRA. CPF 029.***.***-14 neste ato atuando como REPRESENTANTE LEGAL,

perante a Prefeitura de Belo Horizonte, da empresa ou do profissional autônomo acima indicado, e sob
responsabilidade penai, civil e administrativa. DECLARA:

Que todas as informações prestadas pelo declaraníe durante o presente procedimento de solicitação de Alvará de
Localização e Funcionamento - ALF, tanto por meio de respostas presenciais ou via sistema, estruturadas ou
descritivas, quanto por meio de documentos juntados, correspondem à verdade e são feitas sob as penas da lei. Estar
ciente que a apuração de eventual irregularidade poderá implicar na cassação do Alvará de Localização e
Funcionamento, na interdição do estabeiecimento e na aplicação de multas cabíveis, sem prejuízo das demais
penalidades aplicáveis.

Que a edificação em que a atividade está instalada atende aos dispositivos legais de prevenção e combate a incêndio
e pânico, conforme Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB ou laudo técnico que ateste a eficiência do
Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico.

Que no caso de edificação condominial, respeita os termos da convenção de condomínio e do Código Civil.

Que está apto ao exercício da atividade, nos termos da legislação que a regulamenta.

^ Que atende às normas sanitárias, ambientais, de segurança, acessibilidade e posturas, além das orientações
específicas e das diretrizes constantes do Alvará de Localização e Funcionamento.

Que em caso de imóvel tombado ou com processo de tombamento aberto, realizará a necessária anuência prévia na
Diretoria de Patrimônio Cultural e Arquivo Público - DPCA e licenciamento pela Subsecretária de Regulação Urbana -
Sureg para realização de qualquer acréscimo, demolição, modificação interna ou externa, ou reforma no imóvel, em
conformidade a Lei n° 9.725/09 (Art. 12, §1°), e que está ciente de que sua execução sem licenciamento constitui
infração de acordo com os Art. 16 e Art. 17 da Lei n° 3.802, de 1984, bem como com os Art. 17 e Art. 18 do Decreto-
lei federal n° 25, de 1937.

Estar ciente de que a falsidade na prestação das informações constitui crime, na forma do art. 299, do Código Penal,
bem como dos artigos 3° e 69A da Lei Federal de Crimes Ambientais n° 9.605/1998 e infração administrativa na forma
do art. 62, do Decreto Municipal n° 16.529/2016.

Que 0 empreendimento ora em licenciamento não está localizado em Área de Preservação Permanente - APP (Lei n°
12.651/12) ou está em APP e foi devidamente regularizado pelo COMAM.

Estar ciente dos limites de imissão de ruídos estabelecidos pela Lei no 9.505/2008.

Este termo é firmado sob as penas da lei, por meio de uso de senha pessoal, de total responsabilidade do declarante,
em substituição à assinatura convencional.



i  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 20.352.354/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:45:27 do dia 27/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/06/2024.

Código de controle da certidão: 2A8D.9E4A.0FD1.21D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/12/2023, 14:36 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

20.352.354/0001-02

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA ME

R LAURO JAQUES 72 / FLORESTA / BELO HORIZONTE / MG / 31015-176

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2023 a 22/01/2024

Certificação Número: 2023122403360227991014

Informação obtida em 29/12/2023 14:36:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuUacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.352.354/0001-02

Certidão n°: 64937251/2023

Expedição: 17/11/2023, às 11:20:01
Validade: 15/05/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA (MATRIZ  E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.352.354/0001-02, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Faiência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: GC LAB DIAGNÓSTICOS
CNPJ: 20.352.354/0001-02

Observações;

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
0 nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 15 de Dezembro de 2023 às 16:07

BELO HORIZONTE, 15 de Dezembro de 2023 às 16:08

Código de Autenticação: 2312-1516-0846-0760-3647

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1



Página:Empresa: GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
Inscrição: 20.352.354/0001-02
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

0001

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2022

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Üquider Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,272.138.966.45 + 0,00

Passivo Circulante + Passivo Não-Circuiante 1.686.165,68 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 2.138.966,45 1,27

1.686.165,68Passivo Circulante

índice de Liquidez Seca 0,752.138.966,45 - 875.109,85Ativo Circulante - Estoque

1.686.165,68Passivo Circulante

índice de Liquidez

Imediata

Disponível 0,16271.117,14

1.686.165,68Passivo Qrculante

índice de Soh/ência Geral 2.370.260,93 1,41Ativo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.686.165,68 + 0,00

GILDASIOANTONIO
FAGUNDES

CANELA:84217197691

AssirvaOo de fotme digiret por
GILOA$IO AUrONIOFAOUNC,CS
CANUA:«A2I7197«41

O»doi; JCJ3fl7.i7 ji -oiixr

Aistnido de forme dignei por lUIZ
CARIOS RIBEIROLUIZ CARLOS RI8EIRO

FERNANOES:64228843620 *ERNAND€5é4228MJ620
Dadoí: 3033.06.0613M:3B .03'<»'

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA
SOaO ADMINISTRADOR
CPF; 842.171.976-91

LUIZ CARLOS RIBEIRO FERNANDES
Reg. no CRC - MG sob o No. 56785
CPF; 642.288.436-20



Empresa:
C.N.P.J.:

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

20.352.354/0001-02
Folha:
Número livro;

0001
0001

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Descrição 2022 2021

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 6.830.688,56 5.509.061,94

(●) DEDUÇÕES (2.162.374,75) (1.635.972,12)

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 4.668.313,81 3.873.089,62

(-) CMV (2.674.564,41) (2.168.029,57)

(●) CUSTO COM PESSOAL (487.075,73) (494.311,63)

(●) CUSTOS INDIRETOS DE VENDAS (206.100,06) (90.126,34)

(●) DESPESAS OPERACIONAIS (329.451,44) (429.945,11)

-L-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES (89.765,08) (22.930,14)

(●) DESPESAS GERAIS (239.686,36) (407.014,97)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS (17.012,01) (94.456,49)

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 53.301,56 42.399,91

(-) OUTRAS DESPESAS OPERAOONAIS (213.672,96) (38.986,91)

(+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 184.040,93 77.889,37

(=) RESULTADO OPERACIONAL 977.779,69 677.523,05

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS (10.709,00) 0,00

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍaO 967.070.69 677.523.05

.b as penas da lei, deciaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas eias.

BELO HORIZONTE, 31 de Dezembro de 2022
GILDASIO ANTONIO
FAGUNDES
CANELA;84217197691

Atsio^lo M lorm» digital por
dO)A$ 10 A NTONIO f AGU^meS
CANEU:8421715769J
Dados; 202iX)6.2% 10:08:38-OVOff

Assinado de forma d tgilaf por lUI2
CAAlOSftlUMO
FEMANOfl6422eA43U0
Oados: 201ZMM I6:I6:S0

LUiZ CARLOS RiBEIRO
FERNANDES:64228843620

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 842.171.976-91

LUIZ CARLOS RIBEIRO FERNANDES
Reg. no CRC - MG sob o No. 56785
CPF: 642.288.436-20

Sistema licenciado para KAIZZEN ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA



Folha: 0001Empresa: GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
C.N.PJ.:

Balanço encerrado em: 31/12/2022

20.352.354/0001-02

BALANÇO PATRIMONIAL

20212022Descrição

31/12/2022

2.370.260,930

2.138.966,450

271.117,140

697,430

82.583,070

187.836,640

955.910,220

955.910,220

36.829,240

20.300,340

0,00

0,00

16.528,900

875.109,850

875.109,850

231.294,480

101.054,500

61.538,370

39.516,130

130.239,980

51.137,600

79.102,380

2.370.260,93C

1.686.165,68C

901.256,S7C

901.256,57C

119.596,68C

119.596,68C

47.553,60C

18.951,OOC

2.010,69C

26.591,91C

617.758,83C

360.461,32C

257.297,51C

684.095,25C

io.ooo,ooc
10.000,OOC

674.095,25C

674.095,25C

31/12/2021
1.802.428,300

1.566.358,230

678.355,940

4.935,180

146.227,310

527.193,450

111.519,340

111.519,340

96.305,240

9.400,490

13.030,000

6.496,320

67.378,430

680.177,710

680.177,710

236.070,070

116.658,520

62.142,390

54.516,130

119.411,550

51.137,600

68.273,950

1.802.428,30C

936.005,74C

353.290,24C

353.290,24C

2.150,48c

2.150,48C

56.822,40c

25.260,00C

6.426,72C

25.135,68C

523.742,62C

264.507,12C

259.235,50C

866.422,56C

10.000,00C

10.000,00C

856.422,56C

856.422,56C

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

OISPONÍVEL

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIOEZ IMEOIATA
CUENTE5

DUPLICATAS A RECEBER

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO Á SÓCIOS

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

TRIBLTTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS
ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
VEÍCULOS

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇAO EM CONSORCIOS
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
PROVISÕES

OUTRAS OBRIGAÇÕES
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

CONTAS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRnO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. Reconhecemos a exatidão
do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em 31/12/2022 somando tanto no Ativo
como no Passivo, a importância de R$
2.370.260,93 (dois milhões trezentos e setenta mil duzentos e sessenta reais e noventa e três centavos)

BELO HORIZONTE, 31 de Dezembro de 2022
GILDASIO ANTONIO
FAGUNDES
CANELA;84217197691

Assinado de forma digital por
GILOASIO ANTONIO FAGUNDES
CANELA:B4217197691
Dadosr202i.06.73 100759 4)3W

Assinado de forma dlglial por LUIZ
CARLOS FIBEIRO
F£RNANDES:»4228dA3620
Oados:

LUIZ CARLOS RIBEIRO
FERNANDE5:64228843620

LUIZ CARLOS RIBEIRO FERNANDES

Reg. no CRC - MG sob o No. 56785
CPF: 642.288.436-20

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 842.171.976-91



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 99777594 em 05/06/2023. Assinado
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https;//portalservicos.
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo;

Número de Protocolo Chave de Segurança

UThw23/309.644-2

Identificação da Empresa

Nome Empresarial: GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Nire: 3121014650-3

CNPJ: 20.352.354/0001-02

Município: BELO HORIZONTE

Identificação do Livro Digital

Espécie: DIÁRIO

Número de Ordem: 9

Período de Escrituração: 02/01/2022-31/12/2022

Assinante(s)

CRCCPF Nome

LUIZ CARLOS RIBEREIRO FERNANDES 56785642.288.436-20

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA842.171.976-91

Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida dos Santos,

SRM Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 17:31 conforme horário oficial de
Brasília.

Belo Horizonte, segunda-feira, 05 de junho de 2023

ígj A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemo
^ informando o número do protocolo 23/309.644-2.



^CRCMG
CONSELHO REGIONAL OE CONTABfUOADE

MINAS GERAIS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
CERTIDÀO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS

GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA.

: LUIZ CARLOS RIBEIRO FERNANDES
; MG-056785/O-2
; CONTADOR
: "*.288.436-**CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MINAS GERAIS, 19/09/2023 as 08:47:57.
Válido até: 18/12/2023.

Código de Controle: 412256.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG.



Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO REGULARIDADE n° 8453/2023 Folha: 1/1

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 4® REGIÃO - CRBio-04
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

VÁLIDA POR 90 DIAS
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE N°: 8453/2023 ■D
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Certificamos para todos os fins de direito, que a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME -

MATRIZ. CNPJ n° 20.352.354/0001-02, com o endereço RUA LAURO JAQUES 72, FLORESTA, BELO

HORIZONTE - MINAS GERAIS, está devidamente registrada neste Conselho sob o n° 000464-04/2015,

desde 06/05/2015, tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(a) biólogo(a) GILDASIO ANTONIO FAGUNDES

CANELA, CPF n° 842.171.976-91, também registrado neste Conselho sob o n® CRBio-04 098822/04-D, de

01/12/2014. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações

financeiras para com esta autarquia, até o exercício de 2023, estando apta ao desenvolvimento das

atividades pertinentes à profissão de Ciências Biológicas. O referido é verdade.
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Este documento somente tem validade mediante a Certidão de Termo de Responsábilidade Técnica - TRT,
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RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S):

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

Registro: 098822/04-D expedido em 01/12/2014

TITULO: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Avenida Amazonas, 298 - 15” Andar - Centro - Belo Horizonte/MG, CEP: 30.180-001
Telefone/Fax CRBio-04: (31) 3207-5000

Endereço Eletrônico: crbio04@crbio04.gov.br- Home-page: http://www.crbio04.gov.br/
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v3.0 - OAUTIN Blockcriain Documenios Digitais e Serviços Uúa EPP certifica em 28/03/2023 10:59:19 que o documento de hash (SHA-2S6)
e88lae332190defc0a6c3d2940g67d1947cf08adb7e78574512615d1598âa394  loi validado em 28/03/2023 10:55:20 através da transação blockchairt
0x36689e5a08480619141f9ae6bd3838ff04e2776ba52f4d66402afee1e785e79e epode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NIO: 124438)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

●r*

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Registro e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
888fae332190defc0a6c3d2940967d1947cf08adb7e78574512615d1598ea394  foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 124438 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado
"AUTENTICAR*', faz prova de que em 28/03/2023 10:55:15, o responsável GC LAB Diagnósticos Ltda
(20.352.354/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de GC LAB Diagnósticos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/03/2023 10:56:23 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2“* da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2“ e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x36689e5a08480619141f9ae6bd3838ff04e2776ba52f4d66402afee1e785e79e.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://biockscout.com/etc/malnnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

'AUTENTICAR", cujo assunto é descrito como

IJAUTIN
BLOCKCHAI N

Presdênda ds Reoúbllca Casa CMI
Sulxlia^a para Assuntos Xridicas
Ma>IPA PROVISÓRIA 2.200-2
t>E 24 DE AGOSTO DE 2001.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA
CNPj: 18.313.015/0001-75

O
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Rua Padre Gregório, 187 ● Centro

CEP: 35,488-000 ● Itaguara-MG ● Telefax:(31) 3184-1232

www.itagtiara.mg.gov.br
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ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA ●8
3
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Atestamos, que a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS, CNPJ 20.352.354/0001-

02 situada à Rua Lauro Jaques n" 72 bairro Floresta, Belo Horizonte, MG,
forneceu para Prefeitura de Municipal de Itaguara, situada a Rua Padre
Gregório n‘’ 187 - Centro, os itens abaixo relacionados;

Glicose 5(X) Ml PP Enzimático Colorimétrico (1 X 5(K) MI)

Colesterol PP Enzimático (2 X 250 Ml)

Colesterol Hdl Direto Enzimático Colorimétrico (Poliânion 2 X 30 Ml)
(Reagente Enzimático 2 X10 MI) (Calibrador 1X5 Ml)
Colesterol Hdl Recipitante 50 KÈ (Mesma Marca Do Reagente De Colesterol
Total)
Triglicérides 500 Ml Método Enzimático (2 X 250ml)

Ácido Ürico PP Enzimático (1 X 250ml)

TGO (200 Determinações) Ensaio Cinético Em Ultravioleta

TCP (200 Determinações) Ensaio Cinético Em Ultravioleta

Proteínas Totais, Colorimétrico (200 Testes)

Albumina Colorimétrico (200 Testes)

PCR Fr. Imuno-Latex 1 X 2,5ml

AEO Fr.(l X 3ml) Pp Aglutinação Do Latex

Fator Reumatoide Fr. Aglutinação Latex (1 X 3ml)
f

HIV Teste Rápido Imunocromiatográfico Com 25 Tiras

HCV leste Rápido Imunocromiatográfico Com 25 Testes

Hbsag Teste Rápido Imunocromiatográfico Com 25 Testes

Sifilis Teste Rápido Imunocromiatográfico Com 25 Testes Com 25 Testes

PPD Rt-23 Ut Ampola l,5ml
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^ 2 Autenticação Digital Código: 112390501213413S90010-1 /
^ O Data: 05/01/2021 15:36:18
^ u Valor Total do Ato: R$ 4,66
SÇ < Selo Digital Tipo Normal C: AKY85487-CTPH:

9 Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidenta EpIUclo Pessoa -1145
Bsirro dos Estado, Joio Pessoa* PB

^ (83) 3244*5404 - ceitorloQszevedobMtesJiotbr
*  htlps:/(a2avedobaBtoB.not.bro
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 18.313.015/0O0X-75

Rua Padre Gregório. 187 ● Centro

CEP;.35.488-000 ● Itaguara-MG ● Telefax:(31) 3184-1232

www.itaguara.mg.govhr

VdrI Antigeno Rpr Bras Suspensão Antigenica 5 M](2x2,5mí)

Beta HCG (Soro/ Urina) 50 Tiras.

Dentre outros itens.

Atestamos ainda que os fornecimentos são realizados de acordo

solicitações e dentro dos prazos estabelecidos, de forma satisfatória,
existindo até presente data fatos que desabonem
responsabilidade.

Itaguara, 25 de janeiro de 2019

DE ITAGUARA
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[s] 2 Autenticação Digital Código: 112390501213413590010-2
O Data: 05/01/2021 15:36:19
a Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Digital Tipo Normal C:AKY85468-0LDR;

1 Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prvtidenu Epltáclo Pestoa ● 1145
Bairro doa Eatado, JoSo Peaaoa ● PB

(53) 3244.5404 ●caftodoSaxcvedobaatoa.notbx
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

|0'

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O 8el. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
jjjtituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

as e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
wjtventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/01/2021 15:46:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httns://autdiQital-azevedofaastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 112390501213413590010-1 a 112390501213413590010-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Jaí005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc21cb2d42e529edb098db0a0ae1c630345883f69fa02f45f5060320aaaf0176e8b5e73546f8f634be3277c9b33c8b920l7
8930ab96f41d43179e4d2d1a3a16e7

ICPPmidèncla da RepúUica
Casa Civll

Medida Provisória N'’2JOO-2.
de 24 de B90SI0 de 2001.

Brasil
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Prefeitura Municipal de Coração de Jesus

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA,
CNPJ 20.352.354/0001-02, situada à Rua Conselheiro Rocha, 371, Bairro Floresta,

BH/MG, forneceu a este município, reagentes da marca VIXTAL para equipamento

SDH 20 - LABTEST , equipamentos laboratoriais, insumos, reagentes, testes

rápidos, bem como, materiais laboratoriais, pipetas, provetas e ponteiras, dentro

do prazo e quantidades estabelecidas.

Declaramos não haver nenhum fato superveniente que desabone a conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Por verdade, firmo o presente.

Coração de Jesus, 01 de novembro de 2023

Documento ensinado dieitalmente

GUILHERME LEAL AHORAOE

Data: 02/11/2023 19;2/:A9 0300
Verifique em https://valldai,iti.gov.br

Prefeitura Municipal de Coração de Jesus MG
CNPJ 18.296.681/0001-42
GUILHERME LEAL ANDRADE
SECRETÁRIO DE SAÚDE

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/11/2023 10:55:32 que o documento de hash (SHA-256)

6d75b9046ba0a0f3a447e397573dc17<Jca8a610db313ee88e68bcbf2d97e746ffoi vaiidado em 03/11/2023 08:21:35 através da transação biockchain

0x39a19B95121a7ecO3c6f25dce8762e743b0e7ca8b1c9984b9a778cf7616b3e7b e pode ser verincado em https://www.dautin.com/FiieCheck (NiD: 169616)



Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTÍN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecida
como SHA-256, de código 6d75b9046ba0a0f3a447e397573dc174ca8a610db313ee88e68bcbf2d97e746f foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Binance Smart
Chain, sob o identificador único denominado NID 169616 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "AUTENTICAR", cujo assunto é descrito como
"AUTENTICAR", faz prova de que em 03/11/2023 08:21:23, o responsável GC LAB Diagnósticos Ltda
(20.352.354/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de GC LAB Diagnósticos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/11/2023 08:22:35 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x39a19895121 a7ec03c6f25dce8762e743b0e7ca8b1 c9984b9a778cf7616b3e7b.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JjAUTIN
BLOCKCHAI N

Presidênda da kepOUlca Cãsa Ovil
Subchefía para Assuntos Jurídicos
Í«DIDA PROVISÓRIA 2.200-2
1^24 DE AGOSTO DE 2001.
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa GC LAB
DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita sob CNPJ 20.352.354/0001-
02, sediada à Rua Lauro Jaques 72, Bairro Floresta, Belo
Horizonte MG, forneceu a este município, equipamentos
laboratoriais, reagentes, testes rápidos, dentro do prazo e
condições estipuladas.

Declaramos não haver fatos supervenientes que
desabone sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas

Por ser verdade, firmo o presente.

São Romão, 02 de Maio de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

Jjflps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

i-\ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.074/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2022 09:52:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10“ e seus §§ 1° e 2“ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 112390305221511233557-1
“Legislações Vigentes: Lei Federal n“ 8.935/94, Lei Federal n“ 10.406/2002, Medida Provisória n“ 2200/2001, Lei Federal n“ 13.105/2015, Lei Estadual n“
8.721/2008, Lei Estadual n“ 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOOSbl d734fd94f057f2d69fe6bc05b36203670f43f50b8d610f8e8daa0c2bc32fce57020d70042a 1 ba43566fed02e1 eOe 121 ff232e9ffe8c2ce78e58ee05e4178
930ab96f41d43179e4d2d1a3a16e7
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa GC LAB
diagnósticos LTDA, inscrita sob CNPJ 20.352.354/0001-
02, sediada à Rua Lauro Jaques 72, Bairro Floresta, Belo
Horizonte MG, forneceu a este município, equipamentos
laboratoriais, reagentes, testes rápidos, dentro do prazo e
condições estipuladas.

Declaramos não haver fatos supervenientes que
desabone sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas
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Por ser verdade, firmo o presente.

São Francisco do Glori de Mai
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

jaíps://corregedoria.t]pb.jus.br/selo-digital/.

M autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo S". §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2022 10:08:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aulentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 112390305228805147274-1
^Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b36203670f43f50b8d610f8e8daa0c2bce91ba280643e7e80b4c34b10fbda0d10460ea0abb33eb61bl0e29858e617a7161
78930ab96f41 d43179e4d2d1 a3a16e7
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POMPÉU
PACFEfTüP* MUNICIPAL

ATESTADO DE CAPACiDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS

LTDA LTDA, CNPJ 20.352354/0001-02, sediada à Rua Lauro iaques 72,

Bairro Floresta, Beio Horizonte MG, forneceu a este município,

equipamentos, materiais, insumos, testes rápidos  e reagentes

laboratoriais, dentro do prazo e condições estipuladas.

Declaramos não haver fato superveniente que desabone a conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas

Por verdade, firmo o presente.

Pompeu, 14 de Outubro de 2022

Nome: Lucas de Sousa Ramos

Profissão: Gerente Administrativo

CPF: 106684956-00

cL
Gerente L^orsrtõrio
Municipal Pompéu

3/

b' c>b«/t}00

v3.0 ● OAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 17/10/2022 14:24:06 que o documento de hash (SHA>2S6)

71e9d36fred03bet>raed25af1574b35ea3ba95ea5dc2f67ei4c50c9b3e4af495foi validado em 17/10/2022 14:19:46 através da transação biockcbaitt

0Yl3cf9165ca3rã58ce0d7f60995fae5c9fae9aa7ba9058f83494b1f92dfdb1fr6 e pode ser verificado em htlps://www.dautin.com/FileCheck (NID; 89110)



Rua XV de Novembro. 64 - Sala 21

Edijlcio Pedro Francisco Vargas

Centro. Itajaí ■ Santa Catarina

(47) 3514-7599 i (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@daulin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecida
como SHA-256, de código 71e9d36ff8903bebfaed25af1574b35ea3ba95ea5dc2f67814c50c9b3e4af495 foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic,
sob 0 identificador único denominado NID 89110 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "AUTENTICAR", cujo assunto é descrito como
"AUTENTICAR", faz prova de que em 17/10/2022 14:19:38, o responsável GC LAB Diagnósticos Ltda
(20.352.354/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de GC LAB Diagnósticos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/10/2022 14:20:47 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x13cf9165ca3f558ce0d7f60995fae5c9fae9aa7ba9058f83494b1f92dfdb1ff8.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

OAUTIN
BLOCKCHAIN

(^eddênda (ia ReoOblIca Casa CM
SÜKjhefla para A^ntos Xridiats
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
OE 24 DE AGOSTO DE 2001.



ATFSTAnn DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos aos devidos fins que a empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA,

CNPJ 20.352.354/0001-02, situada à Rua Lauro Jaques 72, Bairro Floresta ,

MG, forneceu a este município, materiais, insumos.Belo Horizonte

testes rápidos e reagentes laboratoriais, abaixo relacionados:

COLESTEROL, TRIGLICERIDES, COLESTEROL, COLESTEROL HDL, UREIA UV
CREATlNiNA, CKMB, GAMA GT, TGO / TGP, FATOR REUMATOIDE,

GLICOSE,
ALBUMINA,
proteínas totais, BILIRRUBINA, potássio, SODIO, HBAIC, FERRITINA,

AGDO URICO, BILIRRUBINA, ALFA AMILASE, CK TOTAL, PCR, ASO,HEMOGLOBINA,
FOSFATASE ALCALINA, TUBOS PARA COLETAS A VACUO, LAMINAS, LAMINULAS,
MICROTUBOS,PiPETAS, SOROS, PONTEIRAS E DEMAIS ITENS LABORATORIAIS

Atestamos ainda não haver qualquer fato superveniente que desabone a

conduta e responsabilidade desta empresa com suas obrigações, dentro

do prazo e condições estipuladas .

Batatais, 09 de Fevereiro de 2023

i\n.

LABORATORIO MUNICIPAL DE BATATAIS

CNPJ 45.299.104/0001-87

Praça Anita Garibaidi s/n - Centro - Batatais/SP CEP: 14.300-073

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 08/03/2023 13:24:13 que o documento de hash (SHA>256)

24c12671810cda190633acdB1154fae94fa5b4527436e1cObieOd2973fecbb70 foi validado em 08/03/2023 13:17:39 através da transação blockchain

0x27f665de2fa1eba300e4870dd8329d33706b8b1933b3850d65611b8f00ld9b06 e pode ser verificado em http5r//www.dautin.com/FileCheck (NID: 119494) I



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fi ns de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecida
como SHA-256, de código 24c12671810cda190633acd81154fae94fa5b4527436e1c0b180d2973fecbb70 foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic,
sob o identificador único denominado NID 119494 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "AUTENTICAR”, cujo assunto é descrito como
"AUTENTICAR”, faz prova de que em 08/03/2023 13:17:41, o responsável GC LAB Diagnósticos Ltda
(20.352.354/0001*02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de GC LAB Diagnósticos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/03/2023 13:18:50 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operaçao acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x27f685de2fa1eba300e4870dd8329d33706b8b1933b3850d65611b8f001d9b06.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

JjAUTIN
BLOCKCHA IN

Presídénda da RaoOblica Casa CMI
Sutxii^a para Asunas >«iúicâs
feOIDA PROVISÓRIA 2.20C-2
D€ 24 DE AGOSTO DE 2001.



ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIAPREFEnURA MUNICIPAJ.
DE BELO HORIZONTE

N® 2023076549 ■ PROCESSO: 173005 - VALIDADE: 14/11/2025

A Gerência de Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, nos termos da Lei Municipal n° 7031, de 12 de janeiro de 1996, concede
0 Alvará Sanitário para o estabelecimento:
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA ■ CNPJ/CPF: 20352354000102

Estabelecido: RUA CONSELHEIRO ROCHA, N* 371GALPAO01 ■ Bairro: FLORESTA ■ CEP: 30150210

Que exerce(m) a(s) atividade(s) de:

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS - CNAê/CBO: 4645103

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS - CNAE/CBO: 4773300

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR - CNAE/CBO: 7739002

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓ - CNAE/CBO: 4645101

Com a(s) seguínte(s) espedalidade(s):

DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

DISTRIBUIDOR DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO

Atívidade(s) dispensada(s) de licenciamento sanitário municipal:

MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE - CNAE/CBO: 3312102

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO ● CNAE/CBO: 4644302

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - CNAE/CBO: 6499999

MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO - CNAE/CPO: 3312103

ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO - CNAE/CBO: 7729203

Estabelecimento funciona sob a responsabilidade técnica de:

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA - profissional inscrito no CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA, sob N“ 98822/04-D

se compromete(m) a: Observar as boas práticas de fabricação e/ou serviço e a não transgredir as normas legais  e regulamentares destinadas à promoção, recuperação e
defesa da saúde, referentes ás atividades exercidas. O não cumprimento das mesmas implicará na imposição de penalidades da legislação sanitária municipal, podendo
resultar inclusive no cancelamento deste alvará e/ou interdição do estabelecimento.

Belo Horizonte 14/11/2023

Alvará de Autorização Sanitária emitido por meio eletrônico conforme previsto no Artigo 19 da Lei Municipal 7031 de 1996 e regulamentado pelo Decreto Municipal n°

17944 de 28 de abril de 2022 e pela Portaria SMSA/SUS-BH n® 0221/2022.

1) Sempre que houver alteração das informações contidas neste Alvará, essa deverá ser comunicada à Vigilância Sanitária;
2) Este Alvará deverá ser afixado em local visível ao público, sob pena de multa.
3) O Alvará de Autorização Sanitária é o documento que formaliza a licença para exercício das atividades econômicas efetivamente exercidas no local, no âmbito da
Vigilância Sanitária.

SISVISA - SIslams (te VIgIténcJa Samlória
Página 1 de 1

K‘ Alvará: 2023078S49



Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS26/12/2023, 17:10

VOCÊ ESTÁ AQUI: Home > Cadastro Centralizado de Contribuinte

Identificação

CNPJ-8: 20.352.354

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

Relação de Contribuintes

UF EndereçoSituação CNPJTipo lE Situação lEUF CNPJ lE

Sem restrição MGMG-31 20.352.354/0001-02 23687470008 lE Normal Habilitado

1/3https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc



26/12/2023, 17:10 Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS

UF TipoIE Situação lE Situação CNPJ UF EndereçoCNPJ lE

Contribuinte Mesmo CNPJ em todas as UFHistórico

Identificação do Contribuinte

Nome da Empresa:

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

UF:

MG-31

CNPJ;

20.352.354/0001-02

Situação CNPJ:

Sem restrição

Inscrição Estaduai (lE):

23687470008

Situação lE;

Habilitado

Tipo lE:

lE Normal

CNAE Principal

4645101

Data Situação na UF;

06/04/2021

Dados do Contribuinte

Nome Fantasia;

GC LAB DIAGNÓSTICOS

Data início Atividade:

30/05/2014

Data Fim Atividade:

Regime de Tributação:

Não informado

Informação da lE como Destinatário:

Obrigatória

Porte da Empresa:

Demais empresas

CNAE Principal:

4645101

Crédito Presumido:

Não informado

Tipo Produtor:

Não

Dados de Endereço

https://dfe-portal.svrs.rs.gov,br/Nfe/Ccc 2/3



26/12/2023, 17:10 Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS

UF Tipo lE Situação lE Situação CNPJ UF EndereçoCNPJ lE

Município IBGE:

3106200 - Belo Horizonte

UF de Localização:

MG

Logradouro:

R CONSELHEIRO ROCHA

Nro:

371

Complemento:

GALPAO01

Bairro:

FLORESTA

CEP:

30150210

Voltar

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc 3/3



29/12/2023,14:48 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social CNPJ

GC Lab Diagnósticos Ltda - ME 20.352.354/0001-02

Nome Fantasia

GC Lab Diagnósticos

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

Rua Lauro Jaques, 72 - Floresta CEP: 31.015-176

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsável Legal

[Não cadastrado]

Responsável Técnico

[Não cadastrado]

Dados do Cadastro

Cadastro N° SituaçãoData do Cadastro

8.14565-1 (28214Y6X6HL9) 09/01/2017 Ativa

N" do Processo Cadastro

8 - Produtos para Saúde

(Correlatos)

25351.569079/2016-01

Atividades / Classes

Armazenar

● Correlatos

Distribuir

● Correlatos

Expedir

● Correlatos

Voltar

ht1ps://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351569079201601/?cnpj=20352354000102 1/2
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3W2013 « em demoordo eom ● W)Cn* IWÇiO:,,
MMbenTXOMí «m raU(io (iti|Q( 23.34, 2S, til.

Motiw Cn »ii,«idiiiieii>u ee A/L Q di KDC d*
cka de Fibncai^ de

Emnreee Pibritente: Gl»nd Phermi Limited

>: Survey Nal43 M t4l, ISO & iSl, DJ>TiUy. Qutbbollonr Mtadtl. R.R.Difln<(. Hy-
3IXMH3.i,

;l. O.P.?elly, QieldxiU^ Mintei. H.ILEHmlãn^ bkliüadiii43 «D I4l. 1
lede ICUPt^ 41 IM.WTflWÕlTté

■_ lE«eadi«BW.1: lWil75/ld.9
Enmmu SaJleianle: Sento ^ff«q t»Wf«rUlÜBdil. Au(nfÍT.rto He PatcianáiiMBio: 1 J0.(M7-2

I Inhrft^- ppAien.[£j

Ulh^ÜLftOdUM _ i-t i i  ---j   - -
Wo*n«: ÊB KDCV ● «a teacor^ core t (DC if

* ntncMe dt MtttceiTtewee «re telütto «ee ü, 24. ií, <1,

Motiror En Mcndinato n> An. d* de RDC ll* 39'30I3  e era datprto <ocm ■ RDC tf 17/2010:
ale eus
«2-M Ke ei Bete Mtíete de F^rke^do de Mídceaestue ea nlefio eoe iitíin 23, 24, 25, d l,t. 226. 311.513

D>P«lhr. Quftbun^ Miodel, RADieOxt. ^
150 <fc ISl, DJjêUy70>4hbuá.pMr M»dâl, ILILPiimct, My-14) IO

lüoai
I>kfrilmi4flm 4« Frodsoe Ho^SripBi CNP3: 14.dd3.92MOOI4M

1.09.3ST-1 ITnwlMnin^iVl ?Qlrt7/lM ,
Jidi U»IL. r«f;i?(»3I'3TfKTOlBT.l

UaMil
sr?335õTTT*firdênsi3Tõõíirrííi5Jf^?T!f^5Ti5r~de MetemaMoe em r^çto loe eracoe 23, 24, 25, 01.

Moctve: F.a MMiva: Em eim
g«.M

●O ftO «l.mi

Bcsexticjlo - RC N* 9. DK 5 DC JANRIRO DS 3SI? E74PRESA; n^ereonie fofiMkt ● Sieponp hd»
ENOBREÇO roe rnifuci Bebem bedwra. 114
BAIRRO; icdin pon» feita CEP: 0CTI2I30 ● SAO PAUIOBP
CNPI: 47.ÍO5A6O«a0l-3l
PIUXIESSO; 25331348123/30164)3 AtTTORlZ/MS; 2090715
AimDADBCLASSE .
TRANSPORTAR: COSMETICO&TERFUMESTKOOUTOS DB K1-
CIEKE

PROCESSO; 253Sl.5U590/20I64n
MOTIVO DO INOEPBRWBNTO:
Nlo apitacRtado de »lat6(i« de feipe(*e oe docuncmo equivaleste
que emee e cmiiptiuieM. dae nqaÍBk» técsieM pma t. etividadet e
clnei pleileadM, emitidce pela ntcridmfe turttfie laeti cosq»-
lente; eoeifccine diepoelo na 15 e mito II da RDC ^
160014.

EMniE^TwALTER RODRIGUES DB ASSIS RJN10R - ME
ENDEREÇO; AVENIDA JUSCEUNO KUBITSalEK W 207^
BAIRRO: JARDIM VITORIA CEP: 7S860000 ● QUIRINOPO-
LIS/GO
CNPJ; 24.484,451/0001-00
PROCESSO: 2S}SI.SU57I/N)!6«2
MOTIVO DO INDÊfERDdENTO:
Nto ^.wntette do mlaiário de mipeçio ou documcaio «quivalcBle
que eieala o cumpí iiiasto doe reqaiwoe léenkifl. para ai atividadea e
«lataae pldieadat. amitidoe pela autoridade fanitárie local tompa-
lEDie; ujutoiBie iKipeatD no a/1Í8a 15 a aiti|a 18 dt ROC n*
163014.

resoluçAo . m ir te, de s de janeiro de 2«i7

o Dànar dt /Aaífteia Nademal da VqpUada Saátána. do
daa iS»a(te que &t eemfana O »L I5l7 01 ● O en 54,1. f

I do Rniiwiau taámn apwnmis aoa ssiuua do Anexo I dt R»
aofecio da Dóaoaa Cofefíi* - RDC b* 61, de 3 da Inoein de
2016. c t Rfmdaçlc. da Direaria Cofegiada ● RDC S* 99. dt 02 da
i^etn de 30)6, rboIvb;

Att. 1*. hdrferir o pe£do d. Aaeeiacla de Fisimatmsnnlo
paei a> Eaprema coBBiatm as mmxo desta Rcaelu(da. EMPRESA: CIM Tns«m s feitio

RUA DOUTOR P^OENDEREÇO:
kde - oec

An 2* Ema Rcadiqdo odni ea viger aa data de lui pu- ZMMERMANN tP 2231,
GAliXoCMkaçSo
BADUtO: rrotJPAVAZENHA CEP: 89066003 - BLUMEHAU^C
CNPJ; a2l055361X»l-23
PROCESSO 2535I575473A0I6-M AUTOlUZAfS; 2D9083.I
ATIVIDADe/CLASSe
TRANSPORTAJt: COSMÉnCO&TEXFUMESmODUTOS DE HI-
G!EN'E

J0£ CARLOS MACAU UB DA SOVA M0UT9«0

AJ^O

E3.IPRESA: CONEXÃO IMPLANTES COMERaO IMPORTAÇÃO
E represqitaçAo de material medico. ODONTOLOCI-
CO B ORUIOICO HBFU - EFP
ENDER^O RUA OCtAVK) MODESTO DE PAULA, )P KQ ●
SALA A
BAIRRO SJU3 BENEINTO CEP: 13530000 - SÃO PENO/SP
OrpJ: 23523263AOOI-80
PROCESSO 25351494679C0I6OI
MOTTVO DO INDEFE3UME7nO

EMPRESA: OóaSn iodteria ● Coeadicio da PraAoat Qatmico*
LMa
ENDEREÇO Eandi CenI PauSo. ■* 1073
BAIRRO Mato Pttte CEP: 89285340 ● &ÃO BB4TO DO SUL/SC
CNPJ: 81171261/000149
PROCESSO 2535l57l0«te3OI6-O4 AUTORIZ/US.- 209077.1
ATTVIDAEffidJASSE
ARMAZENAR: CDSM^nCOS/PERFUME&PRODUTOS DB HI
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉnCOSTEJUnXESPRCXXnoS OS KKIIE.

ÉJOEDIR: COSMÊIICOS/PQIFUMES/PRODUTOS t« HIGIENE
NB

O Dircnr da Áttoeia Naeioea) de Vigi
ata dat aanbviedca qoe eoafaesi o an 151, m e o in 54, L (
I* do Regitaente lotetno ancvrado noa tomot do Anexo I da Re-
toloçlo da Diraloru Coleoadi - RDC d* 61, da 3 dt fevmòio da
2016, ● ■ Reaolucio dt Dmtom Cofegiada - RDC a* 99. de 02 de
agoeco da 2016, rtaolve:

An r. C"«v»L.r AsKnzBtlo de FUDciocianisDio pen Em-
pnui eoeetuilea k> anexo deete Retofeqio.

An 2* Eata Rao1u;So entra eo vigor aa data de wa pu¬

la Samdria, no

qoe Bteem o cnmpnBsnm doa raqoieiaa. tOemeoe pn ai Krvidadz* e
danacs pfeiraifet. fraiidts pcfe satoridade tesstlria loetl ecei^
Ibsb; riatftaME dngiaaa so atigD 15* e aengo IP da RDC if
I670I4. AdeaSBi, a nlo csesninhau o Fonaalária de Po-
liçio.

E34PRESA; loreneM enpnetlecs tada lae
ENDEREÇO tua etaui. a* 273, ediffeio ceatro profigfeeml aao fhn-
câca
BAIRRO couro CEP: 19900000 - SÃO MKHIEL DO 0ESTE5C
CNPJ: 22501914AIOOI-09
PROCESSO 25J5I.J6I»)4a0l64»4 AUTOUZOUS; 2090845
ATTVIDADErtl-ASSE
ARMAZENML COSMÉTTCOSffERFUMES/TROD. DE MOIENB
DISnUBUIR: COSMÊTICOS/PERFUMES/ntOD. OS HIGIENE
EI4BALAR: COSMBT1COS/PERFVMES/PR(NNJT06 DB KtOIE.

bUeafio.EldPRESA: MEDVASP EHSTRIBUIDORA DE ntODUTOS HOS
PITALARES LTDA . I4E
ENDEREÇO RUA DOUIt» JÚLIO I» MELO N* 61
BAIRRO CBITRO CEP: 56302150 - PETR<NJ7IA/P£
CNPJ: 3653620QAXI01-22
PROCESSO 3535I57150V2DI643
MOTTVO DO INDEPERJMEKTO:
Nio aperune»;*» do filttdiie de ■epeitta cs doemacato eqavifenta
que atem. 0 OBBpriMsem de. rugaiHei térsicoe panaa ttvidadeee
^aeem pfeiiesdaa. ceacddoa pMa mttoeidMe amstáÁi oonqi^
tosr. cocienne S^oao aa actágs IS « artigo 11 da ROC P
I6«IU.

JOSE CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUtlNHO

ANEXO

EMPRESA: OKAY TECHNOLOGY COMBtaO DO BRAm LT-
DA - MB
ENDEREÇO AV. IVAN DE ALMEIDA MOURA, N* 699
BAIRRO: DINAli BORGES CEP; 45820970 - EUNÀPOUSAA
CNPJ; I7.l78243rt00l.17
PROCESSO; 2515l.465296rtOI6«Í AUT0RE2MS: 2.09076.8

ODUTOS DE HIGIE¬
AirVIDADE/CLASSE
IMPORTAR: COSÃSnCOS>PERFUMES/PR

NE
EXPEDIR; COSMÊnCO&PERFUMES/PRODUTOS Dfi tOQIENE
F^RICAR: COSMfiTICOSrtERFUMESrtRCXIUrOS DE KIOIE-

FRACIONAR: COSS4ÉTICOS/PERFUMES/PROOUTDS DE RI-
GIENB
REEMBALAR; COSMÊTICOSrtERFUMES/PROD. DE UQIENB

NE
EMPRESA: INOVA <»t4B LTDA > MB
ENDBLEÇO AV AMINXAS BAJUtOS, 3700 ● SALA 309 ●
TOWER CEKTER BLOCO B
BAIRRO LACOA NOVA CEP: 59075810 ● NATAlAN
CNPJ: 09534532rt001-20
PROCESSO: 2535!578329rt0l64)3
MOTTVO DO INDEFERJMENIO
Nlo ipteMsta^ de tdmdrio de Inyqln ou áocmeau equivaleste
quemeae o caaqwaetm» doa iiroir»» ptn u «vidadet«
omeee plcétemlia, amoridmfe ^mkfefe n..-** —^

NE

EMPRESA: PLENA INIXKTIUA DB FRALDAS - BIRRU
ENDEREÇO; Rua Italtuba a* 54
BAIRRO; Praimta CEP; 54340060 - JABOATÃO DOS GUARA-
RAPESPE
CNPJ; 24560.91IVOOOM3
PROCESSO; 25)51.579101/2016431 AUTORK/MS; 2090862
ATIVnjAOBAXASSE
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HK3IENS
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: PROOUTOS DE lOÚlENB
EXreOCR: PRODUTOS DE HIGIENE
PABRICAR: PRODUTOS DE HICIBNS

I a Coa>4>eáe da Ceeiaeticoa CMi ● MB
LERCK N* 135

EMPRESA; Bdfe bsfcmaria
ENDI31EÇO; RUA JDS8 I
BAIRRO: SAO JOÃO CEP: 95780000 - MONTENBOROi/RS
CNPJ: 23.I34577/OOOM7
PROCESSO: 2535I.S07589/XII6-03 AUTORIZMS: 209075.4
ATIVIDAD&CLASSE .
ARMAZENAR: COSMÍTTCO&rainJMESIT^ODUTDS DE HI
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTTCOSPERFUIAES/PRODUTOS DE HtOIE.

«esfcrsie diapomo ao artigo 15 a «tifO It da ROC B* ISGOU.

EMPRESA: ULTRAMEMCAL nSTTUBUIDORA DE MEDICA
MENTOS PIRHJ - EPf
ENDCREÇO; laa tto tfrn

NB
EMBALAR: COSMÉTTCTOS/PERFUMES/PRODUTOS IS HIOIE-

Éib^IR: COSMtnCOS-PERFUMEStPRWUTOS DE HIOSNE
FABRICAR: COSMÊTICO&PERFUMES/PRODUTOS DE HICIE-

FRAaONAR; COSMénCOS/PERFUMES/PROCHJTOS DB HU
GIENB
REEMBALAR- COSMÉTlC<»/PERFUM£S.ipR):H>UTOS DE HI-
GENB

NB

NE

BAIRRO; Ugea neva
C

59063150-NAZAl/RN EMPRBSA: L R E COMEROO ATACADISTA LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA EDGAR LDílUR^ TTO
BAIRRO; NOVA ESPERANÇA CEP: 88336310 ● BALNEÁRIO

RJUrtC
CNPJ: 06.915.45642001-68
PROCESSO; 2535156907272016431 AUTOROTMS: 2090IM
ATIVIDADECLASSE   ^ARàdAZENAE

CAMBO

; aKMÊTiakS/PEBfUMESTRODUTOS DE W-
OlENE
ptSTTUBUIR; COSUÉTICOSPERFUMES/?R(XIUTOS DE HIOIE-

ÉXPEDIR: COSMÉnCO&raiFLUES/PROOUTOS DE HIGIENE
NB

NPJ; 36D94Sl»«001-59
PROCESSO: 2535157U23rtOI6-Q3
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
NIs aprctestaplo do rdudho d. Impaçlo oo documtcto aquràakBte
qoe tscaie 9 auapráBUBte dae requímme idcaicoa paea mmvtdato .
ctamea pfescmlM, cssitídoa pria autoridade lositine loeeJ ".p——
oesleeiaa dmpeeto ao stigo 15 a ardao H 6t RDC B* 160014.

E)dPR£SA; S R M DBTTUBUTDORA DE MEDICAXIENTOS LT-
DA-ME
ENDEREÇO: AVENIDA UBEROADE, QUADUA 206. LOTE 01,
SALA 02

EMPRESA: HB 13 CCMEROAL EIRZU - ME
ENDEREÇO: Rsa Corasci Duene da Sihuia a* 405 X Fuadcs
BAIRRO: DBmte da Silvein CEP: 25665470 ● PETRÒPCHJSW
CNPJ; 22565411*001-67

eaainedrt digilihnanti enoferraa MP a* 2200-2 de 24/08/S30I, qw iMtW 4
IntaeMiuaira de CEavea PttdkM bMOen - ICP-BnsiL

Eab doeumesie pode mr vmi&ade no «adsevo rküteíao laqiT/wwwiayvlih—rtfej' >m|,
pdo oAAge l01Q»l70I090002t

Scanned with CamScanner
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AHVTOADFXXASSS
AKMAZENAJt'. CORR£LATOÍ
DISnUBUnt; CORRELAIOS
EXPEDIR: COMELAI03

BABUtO: Slo Ftt»ci»co CEP: éWSOJS - BOA VISTA/RA

PlScMS»^íjVíf?í«íVMl*^l7 AVTORil/MS: UíUftJ
AnVTOADeClASSB
ARMAZENAJl: MEDICAMENTO
oarwBuui; medicamento
EXPEDOt MEDICAMENTO

BADtRO- lARDIM BURITI
ODA DE 0OUK1AA30
09i u.naiwoooi-M
PROCESSO: U>5) STniVSlfrU AUTDUZ/MS: IWOU»
ATTVTDAD&CLASSE
ARMAZENAR: COSMÊTKD&miFUMBSTRODUTOS I» HI-
CIENE
UmatAR; COSMÉTTCOSraUVMESPRODtJTOS DE HK1IE>

EXPWR: COSMÊnCO&PERRIUESTRODCrTDS EB HIGIENE

SraiENO CEP: MM34M - APARE*

NE

EMPRESA: SHOPFIStO COMâtOO, tMPORTADORA B EXPOR
TADORA VTDA
ENDEREÇO- AVENIDA PAVAO. IT M2
BAIRRO: INDlANâPOUS CEP: MJI60I2 ● SJLO PAULOSP
CNPJ:OTM3.ll)«n2*«9
PROCUSO:
UM)7H?SY4HI (I.M5S1J)
ATTVtDADB/CLASSS
ARMAZENAR: C0RRELAT03
OtSTRfSUn; aWRELATOS
EXPEDIR: CMIRELATOS

EMPRESA: BIOMPIANTE COMÉRCIO DE MATERIAL ORUR-
OSCOLTDA
ENDEREÇO; RUA ABEIARDO ANDRÉA. SP lOIA

AUTORIZM8:2n]IS«UV201S«}l
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE
JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Compartilhe: í X IH ©Publicado em 08/07/202109h57 Atualizado em 21/02/2022 18h33

0 SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO

DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 127 do Anexo I do Decreto n° 9745. de 8 de abril de 2019, e

pelo Decreto n° 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista o disposto no § 1® do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021,

resolve:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® Esta instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1® O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia.

§ 2® Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos

da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa,

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação de item específico

constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa,

Definições

Art. 2® Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I ● preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na

sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado,

seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a

licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

capítulo II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3® A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado:

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas:

IV - série de preços coletados:

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou

excessivamente elevados, se aplicável:

VI! - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5®.

Critérios

Art. 4® Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo pra^.-.. e

%
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local de execução do objeto.

Parágrafo único, No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado

da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo

com a metodologia estabelecida no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada

ou não:

I  - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como

Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

il - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de  1(um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail,

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até

1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão

da Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. devendo, em caso de impossibilidade, apresen^

justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso iV. deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado:

11 - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo;

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

d) data de emissão: e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4®, com vistas à melhor caracterização das

condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não

enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput.

desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços

correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art, 6® Serão utilizados como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros

de que trata o art. 5®. desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e

aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput,  o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou

subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3® Para desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios

fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os Vo ,á
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devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente,

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso i do art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos
sistemas consultados,

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art, 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5°,

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art, 5°, a Justificativa de preços será dada com base

em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados  pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais

emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo,

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que

trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido,

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a Justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição,

§ 4® Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art, 75 da Lei n° 14,133. de 1° de abril de 2021. a estimativa de

preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa,

§ 5° 0 procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TIC

Art, 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de

Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser

utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções de TIC, publicados pela Secretaria de

Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9® Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação de serviços com regim^^?

dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a

substituí-la, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa.
CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10, Desde que Justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do

'detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de

licitação cujo critério dejulgamento for por maior desconto.

Vigência

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n® 73. de 5 de agosto de 2020, todos os procedimentos

administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de Junho de

2001, e da Lei n® 12,462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências

respectivas.

%

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado no DOU de 08/07/2021, seção 1. Pag, 76
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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO CERTIFICADO RESPONSABILIDADE TÉCNICA n° 3761/2023 Folha; 1/1

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 4® REGIÃO - CRBio-04

MG I GO I TO I DF

TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - TRT

VALIDADE: 31 de Março de 2024
0>
■o
o
ü
u
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Certificamos que a Pessoa Jurídica GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME -
MATRIZ, inscrita no CNPJ sob o n.° 20.352.354/0001-02, registrada nesse CRBio-
04 sob 0 n.° 000464-04/2015, está regular junto ao CRBio-04, e que o(a) Biólogo(a)
GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA registrado(a) nesse CRBio-04 sob o n.°
098822/04-D, atua como responsável técnico - RT na área de
SAÚDE:DESENVOLVIMENTO, PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E KITS BIOLÓGICOS, face ao cumprimento das
exigências legais estabelecidas na Lei n.° 6.684 de 03 de setembro de 1979 e
Resolução CFBio 115/07.
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Havendo alteração da responsabilidade técnica, o Conselho Regional de
Biologia - 4® Região - CRBio-04 deverá ser comunicado no prazo máximo de 10
(dez) dias, sob a pena das cominações legais.

O o>e ●Belo Horizonte, 3 de Abril de 2023. 0)
-o 4> ●.
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CARLOS FREDERICO LOIOLA
CRBio-04 008871/04-D
Presidente do CRBio-04

Avenida Amazonas, 298 - 15° Andar - Cemro - Belo Horizonte/MG, CEP: 30.180-001
Telefone/Fax CRBio-04; (31) 3207-5000

Endereço Eletrônico: crbio04@crbio04.gov.br - Home-page: htip://www.crbio04.gov.br/



DIAGNÓSTICOS

DEC LARAÇAO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 20.352.354/0001-02, por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr(a) GILDÁSIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, portador(a)
da Carteira de Identidade n° 2025033 SSP/MG e do CPF n° 842.171.976-91, DECLARA, para
fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7o da Constituição Federal, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2024
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*20.352.354/0001-0?
GCLAS DIAGNÓSTICOS LTDA.

Ruô Conselheiro Rocha. 371
Flcresia - CEP 30150*210

Fons; (31) 3504-0660 / 3317*5617

I^ELO HORIZONTE - MG \

GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 20.362.354/0001-02
GILDÁSIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: S42.171.976-91
RG: 202S033 SSP/MG

GC LAB DIAGNÓSTICOS EPP

Cnpj: a0.352.354/0001-0a

(31)3504-0660
Ruo Lauro Jaques. 72 - Floresta - Belo Hori2onte/MG www.gclab.com.br



DIAGNÓSTICOS

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

A empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.352.354/0001-02
sediada no endereço Rua Conselheiro Rocha, 371, CEP: 30150-210, Bairro floresta no
município de Belo Horizonte MG, telefone/fax n° (31) 3504-0660, por intermédio do seu
representante legal Sr(a). GILDÁSIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, portador(a) da Carteira
de Identidade n° 2025033 SSP/MG e do CPF n° 842.171.976-91, DECLARA que a empresa
atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios,
bem como RESPONSABlLIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante.

f

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2024
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'20.352.354/0001-02l
GCLAB DIAGNÓSTICOS LTDA.GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ; 20.352.354/00014)2
GILDÁSIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA
SÔCIO ADMINISTRADOR
CPF: 842.171.976^1
RG: 2026033 SSP^G

Rua Corsemeíro Rocha. 371
Ficresie - CEP 30150-210

Fona; (31) 5504-0660/ 3317-5617

[_eELO HORIZONTE - MG_|

GC LAB DIAGNÓSTICOS EPP

Cnpj: 20.352.354/0001-0a

(31)3504-0660

Rua Louro Oaques, 72 - Floresta - Belo Horizonte/MG
www.gclab.com.br


